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O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE apresenta aos seus colabo-
radores e à sociedade a terceira versão do Plano de Integridade do IBGE. Ao con-
templar, nesta oportunidade, o período de 2023 a 2025, o presente documento está 
devidamente alinhado com o Programa Integridade Planejada – proposta de atuação 
conjunta do Ministério do Planejamento e Orçamento com o IBGE e o Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, com vistas à concentração e à otimização de 
esforços para a troca de informações e a operacionalização de ações de integridade.

O Programa, cumpre destacar, foi elaborado a partir de esforços conjuntos para 
promover melhorias na Administração Pública e apresenta os princípios que norteiam 
a integridade no âmbito do Ministério e das instituições vinculadas, considerando-se 
os valores democráticos; a definição dos instrumentos para a sua implementação; 
a indicação da necessidade de fortalecimento das funções de integridade organiza-
cional; o oferecimento de diretrizes para comunicação, treinamento e engajamento 
dos servidores e colaboradores; e a definição de estratégias de monitoramento e 
avaliação das medidas de integridade. 

A partir da edição do Decreto n. 9.203, de 22.11.2017, a integridade passou a ser 
contemplada no arcabouço normativo brasileiro como um princípio da boa governan-
ça. Nessa linha de entendimento, a Organização de Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico - OCDE (Organisation for Economic Co-operation and Development - 
OECD) estabelece que a “integridade é uma pedra angular do sistema geral de boa 
governança e que a orientação atualizada sobre a integridade pública deve, portanto, 
promover a coerência com outros elementos-chave da governança pública”1.

O IBGE é conhecedor do papel relevante que exerce para a sociedade. Atento 
ao atual cenário normativo e deontológico e considerando, ainda, a mensagem 
da Ministra Simone Tebet no Programa Integridade Planejada, onde ressalta que 
a integridade pode ser entendida como o conjunto de condutas que protegem a 
credibilidade estatal ao reafirmar o interesse público como pedra basilar do nosso 
trabalho, o Instituto vem elaborando ações para o fortalecimento da integridade ins-
titucional, com vistas a alcançar uma gestão adequada e eficiente no cumprimento 
de sua missão: “Retratar o Brasil com informações necessárias ao conhecimento 
de sua realidade e ao exercício da cidadania”. Assim, pautado em valores de ética, 
integridade e profissionalismo, respeito à confidencialidade, imparcialidade e inde-
pendência, qualidade e transparência, foco nas demandas da sociedade, respeito ao 

1 Para informações mais detalhadas sobre o tema, consultar a Recomendação do Conselho da OCDE sobre Integridade 
Pública no endereço: https://www.oecd.org/gov/ethics/integrity-recommendation-brazilian-portuguese.pdf.

Apresentação
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informante e valorização dos talentos, definidos em seu Planejamento Estratégico, 
o IBGE assume o compromisso de zelar pelo cumprimento, pelo monitoramento, 
bem como pela atualização deste Plano.

Acreditamos que a promoção de uma cultura ética e íntegra, baseada em 
elevados padrões de conduta, deve ser um compromisso firmado por todos os cola-
boradores do IBGE para a melhoria contínua da integridade institucional. Com esse 
propósito – e entendendo como fundamental o apoio da Alta Administração, que, 
além de promover políticas articuladas contra a corrupção em todas as suas formas, 
deve garantir que essas ações sejam comunicadas a toda a estrutura organizacional, 
de maneira clara e objetiva –, o lançamento desta terceira versão do Plano de Inte-
gridade do IBGE reforça o compromisso do Instituto com o contexto no qual está 
inserido, perante a sociedade, orientando a sua atuação de maneira ética e íntegra.

Marcio Pochmann
Presidente do IBGE



Informações sobre a 
Instituição 

Caracterização geral
O IBGE é uma instituição da administração pública federal, vinculada ao Ministério 
do Planejamento e Orçamento, que tem por missão institucional “Retratar o Brasil 
com informações necessárias ao conhecimento de sua realidade e ao exercício 
da cidadania”, por meio da produção, análise e disseminação de informações 
estatísticas e geocientíficas. Suas principais atribuições incluem a coordenação 
das atividades dos Sistemas Estatístico e Cartográfico Nacionais, bem como a 
realização de estudos, pesquisas e levantamentos nesses campos, com vistas 
a compreender as realidades física, ambiental, econômica e social do País, em 
seus múltiplos aspectos. Tais competências, além de subsidiarem o planejamento 
econômico e social e a segurança nacional, configuram o IBGE como o principal 
provedor de informações imprescindíveis ao diagnóstico e ao monitoramento das 
necessidades e demandas dos diversos segmentos da sociedade civil e dos órgãos 
das esferas governamentais federal, estadual e municipal, contribuindo, assim, 
para a consolidação da cidadania. 

Do vasto elenco de pesquisas sob a responsabilidade do IBGE, sobressai o 
Censo Demográfico, cuja realização deve ser decenal, como disposto na legislação. 
Seus resultados constituem a principal fonte de referência para o conhecimento 
das condições de vida da população em todos os Municípios brasileiros e em seus 
recortes territoriais internos, tendo como unidade de coleta a população residente 
ou “de direito”, isto é, a população enumerada no seu local de residência habitual, na 
data de referência da pesquisa. A penúltima operação censitária, cumpre destacar, 
foi realizada em 2010, e, desde então, o IBGE se planejou para a execução do Censo 
Demográfico 2020, tal como previsto, porém, em virtude da crise sanitária provocada 
pela pandemia de COVID-19, iniciada em 2020, e do profundo corte orçamentário 
ocorrido em 2021, o levantamento foi replanejado para o ano seguinte, tornando-se 
a maior operação censitária já organizada no País. 

No bojo do que trazem o Decreto n. 9.203, de 22.11.2017, a Portaria n. 57, de 
04.01.2019, da Controladoria Geral da União - CGU, e o Decreto n. 11.529, de 16.05.2023, 
o Programa Integridade Planejada, lançado em 2023, traz uma proposta de atuação con-
junta do Ministério do Planejamento e Orçamento com o IBGE e o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA, entidades vinculadas àquele Ministério, com o objetivo de 
instituir os princípios e valores que norteiam a integridade2. O Plano de Integridade do 

2  Para informações mais detalhadas sobre o tema, consultar o endereço: https://www.gov.br/planejamento/pt-br/acesso-
a-informacao/acoes-e-programas/governanca/comite-ministerial-de-governanca/programa-integridade-planejada.pdf.
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IBGE ora apresentado, contemplando o período 2023-2025, visa contribuir para a opera-
cionalização desse Programa e descreve, no âmbito da Instituição, as ações específicas 
de curto e médio prazos, em alinhamento ao Plano Estratégico vigente, considerando-se 
para tal os riscos aos quais o IBGE está submetido, bem como as ações de prevenção 
da corrupção e de fortalecimento da cultura de integridade, em consonância com o 
compromisso da Alta Administração com o tema integridade pública.

Estrutura regimental e organograma
O Estatuto do IBGE, aprovado pelo Decreto n. 11.177, de 18.08.2022, define sua natu-
reza, finalidade, estrutura organizacional e competências 3. A estrutura organizacional 
do Instituto compreende:

• Órgãos colegiados de direção superior

• Conselho Técnico; 

• Conselho Curador; e

• Conselho Diretor. 

• Órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente

• Gabinete; e

• Coordenação-Geral de Comunicação Social.

• Órgãos seccionais

• Auditoria Interna;

• Corregedoria;

• Procuradoria Federal; e

• Diretoria-Executiva.

• Órgãos específicos singulares

• Diretoria de Pesquisas;

• Diretoria de Geociências;

• Diretoria de Tecnologia da Informação;

• Centro de Documentação e Disseminação de Informações; e

• Escola Nacional de Ciências Estatísticas.

• Órgãos descentralizados: Superintendências Estaduais.

A seguir, é apresentado o Organograma do IBGE, também disponibilizado no 
portal do IBGE na Internet.4

3 Para conhecer informações mais detalhadas sobre o Estatuto do IBGE, consultar o endereço: https://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11177.htm.
4 Para informações mais detalhadas sobre o Organograma do IBGE, consultar o endereço: https://www.ibge.gov.br/
acesso-informacao/institucional/organograma.html.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11177.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/d11177.htm
https://www.ibge.gov.br/acesso-informacao/institucional/organograma.html
https://www.ibge.gov.br/acesso-informacao/institucional/organograma.html


9

Informações sobre a Instituição

Presidente

Corregedoria
Diretoria-Executiva

Auditoria Interna

Procuradoria Federal

GabineteÓRGÃOS COLEGIADOS

1) Conselho Diretor
2) Conselho Curador
3) Conselho Técnico

Gerência de Integridade

Ouvidoria

Coordenação-Geral de 
Operações Censitárias

Centro de Documentação e 
Disseminação de Informações

Diretoria de 
Geociências

Diretoria de 
Pesquisas

Diretoria de Tecnologia 
da Informação

Escola Nacional de 
Ciências Estatísticas

Coordenação-Geral de 
Comunicação Social

Gerência de Relações 
Institucionais

Gerência de Relações 
Internacionais

Setor de Apoio 
Parlamentar

Presidente

UNIDADES DESCENTRALIZADAS

1) Superintendência Estadual do IBGE em Goiás
2) Superintendência Estadual do IBGE no Acre
3) Superintendência Estadual do IBGE na Paraíba
4) Superintendência Estadual do IBGE no Amapá
5) Superintendência Estadual do IBGE no Tocantins
6) Superintendência Estadual do IBGE no Distrito Federal
7) Superintendência Estadual do IBGE no Ceará
8) Superintendência Estadual do IBGE no Paraná
9) Superintendência Estadual do IBGE em Sergipe
10) Superintendência Estadual do IBGE em Alagoas
11) Superintendência Estadual do IBGE em Mato Grosso do Sul
12) Superintendência Estadual do IBGE em Rondônia
13) Superintendência Estadual do IBGE em Mato Grosso
14) Superintendência Estadual do IBGE no Amazonas
15) Superintendência Estadual do IBGE em Santa Catarina
16) Superintendência Estadual do IBGE no Rio de Janeiro
17) Superintendência Estadual do IBGE no Maranhão
18) Superintendência Estadual do IBGE na Bahia
19) Superintendência Estadual do IBGE no Rio Grande do Sul
20) Superintendência Estadual do IBGE em São Paulo
21) Superintendência Estadual do IBGE em Minas Gerais
22) Superintendência Estadual do IBGE no Piauí
23) Superintendência Estadual do IBGE no Rio Grande do Norte
24) Superintendência Estadual do IBGE em Roraima
25) Superintendência Estadual do IBGE no Espírito Santo
26) Superintendência Estadual do IBGE em Pernambuco
27) Superintendência Estadual do IBGE no Pará

Figura 2 - Organograma das Superintendências Estaduais do IBGE

Figura 1 - Organograma da administração central do IBGE

Fonte: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg 2023.

Fonte: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, Sistema 
de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg 2023.
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Modelo de Negócios
O Modelo de Negócios do IBGE5 apresenta o sistema em prática para a transformação 
de seus capitais (humanos, organizacionais, intelectuais, tecnológicos) e recursos 
financeiros em produtos, disponibilizados gratuitamente à sociedade, com regulari-
dade, transparência e tempestividade.

Para que o IBGE cumpra a sua missão institucional e os seus objetivos es-
tratégicos e entregue valor aos usuários, a Instituição realiza um conjunto de 26 
macroprocessos que se desdobram em 149 processos. Os macroprocessos estão 
organizados em cinco linhas de negócios, sendo duas finalísticas, a saber:

• Governança; 

• Suporte corporativo; 

• Melhoria e Inovação; 

• Produção de informações estatísticas e geocientíficas; e

• Ensino superior, pesquisa e extensão. 

A linha finalística Produção de Informações Estatísticas e Geocientíficas, concer-
nente aos estudos, pesquisas e levantamentos realizados pelo IBGE, é fundamental 
para subsidiar, acompanhar e avaliar políticas públicas em prol do desenvolvimento 
sustentado, da paz e da segurança. Por oferecer respostas efetivas e úteis às necessi-
dades e demandas da sociedade, tais informações proporcionam relevantes insumos, 
tanto aos governos municipais, estaduais e federal, quanto ao próprio cidadão, sendo, 
também, de interesse de universidades e institutos de pesquisa públicos e privados. 
São valores públicos gerados por essa linha de negócios: o “retrato das realidades 
física, ambiental, econômica e social do Brasil” e a “garantia da integridade e dispo-
nibilidade de informações estatísticas e geocientíficas nacionais”.

A linha finalística Ensino Superior, Pesquisa e Extensão congrega as atividades 
coordenadas pela Escola Nacional de Ciências Estatísticas - ENCE, do IBGE, na qual são 
formados profissionais para o mercado de trabalho em níveis de Graduação (Bacha-
relado em Estatística), Especialização (em Análise Ambiental e Gestão do Território), 
Mestrado e Doutorado (em População, Território e Estatísticas Públicas). Como valores 
públicos gerados por essa linha de negócios, destacam-se a “geração e difusão dos 
conhecimentos em estatísticas sociais, econômicas, demográficas e em geociências”.

O trabalho do IBGE é regulado pelo respeito aos valores institucionais e pelo 
cumprimento do Código de Ética Profissional do Servidor Público do IBGE, do Código 
de Boas Práticas das Estatísticas do IBGE, dos Princípios Fundamentais das Esta-
tísticas Oficiais, e da Declaração de Princípios Orientadores Compartilhados para a 
Gestão de Informações Geoespaciais6.

O grande interesse da sociedade e a expressiva repercussão da produção técnica 
institucional pode ser comprovada pelo número de matérias sobre o IBGE em veículos 
impressos e sites, em reportagens de jornais, revistas e TV, bem como pelos milhões 
de pessoas que consultam a Agência IBGE Notícias e o portal do IBGE na Internet.

5 Para informações mais detalhadas sobre o Modelo de Negócios do IBGE, consultar o Relatório de Gestão 2022, no 
endereço: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/223/relatorio_gestao_2022.pdf.
6 Para informações mais detalhadas sobre esses referenciais, consultar o endereço: https://www.ibge.gov.br/acesso-
informacao/institucional/codigos-e-principios.html.



Fonte: IBGE. Relatório de gestão 2022. Rio de Janeiro, 2023. Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/periodicos/223/relatorio_gestao_2022.pdf. Acesso em: out. 2023.
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Visão geral, organizacional e 
ambiente externo

Riscos, oportunidades e 
perspectivas

Governança e estratégia Resultados e desempenho 
da gestão

Informações orçamentárias, 
financeiras e contábeis

Capitais e Recursos Linhas de Negócio e Macroprocessos Produtos

disponibilizados gratuitamente, com regularidade, transparência, no 
tempo devido,

e fundamentais para subsidiar, acompanhar e avaliar políticas públicas.

e apoiados por processos de

GOVERNANÇA

MELHORIA E 
INOVAÇÃO

SUPORTE 
CORPORATIVO

Ensino Superior, Pesquisa e Extensão

Produção de Informações 
Estatísticas e Geocientíficas

aplicados àsEm 2022 resultaram em

Retrato da realidade 
física, ambiental, 

econômica e social 
do Brasil

Geração e difusão de co-
nhecimentos em estatísticas 
sociais, econômicas, demo-
gráficas e em geociências

Garantia da integridade 
e disponibilidade de 

informações estatísticas e 
geocientíficas nacionais

Valor Público

Humanos

4 009
servidores ativos

R$ 738 milhões
em valores empenhados 

em pessoal ativo

4,3 Pbytes
de capacidade de 

armazenamento

8 510 346 km2

mapeados

2 461
entre servidores 
físicos e virtuais

2 321 082
questionários aplicados

54 569
arquivos de observação 

da RBMC e de variação do 
nível do mar

R$ 2,3 bilhões
em valores empenhados 

em custeio

566
Agências

27 1

R$ 20 milhões
em valores empenhados 
em investimentos

R$ 7,2 milhões
em convênios firmados

90 953
contratados temporariamente

Financeiros

Tecnológicos

Organizacionais

Intelectuais

$$$
$

$$ $

415 alunos matriculados

51 bolsas de estudos

Bacharelado em 
Estatística

27

Especialização em Análise 
Ambiental e Gestão 
do Território 15

Mestrado e Doutorado em 
População, Território 
e Estatísticas  
Públicas 17

225 Resultados divulgados

Reserva
Ecológica

Superintendên-
cias Estaduais

Especificar necessidades

Planejar

Construir

Coletar

Processar

Analisar

Disseminar

Avaliar

Gerir a organização acadêmica

Gerir e executar o ensino

Acompanhar egressos

Desenvolver pesquisas 
acadêmicas e extensão

Modelo de negócios

Profissionais graduados e pós-graduados

Estatísticas

Levantamentos geocientíficos

Sociais

a toda sociedade: Estado, iniciativa 
privada, academia e cidadãos.

• População
• Trabalho
• Educação
• Saúde
• Habitação
• Rendimento, despesa 

e consumo
• Administração pública 

e participação  
politico-social

• Justiça e segurança
• Proteção social

• Organização do território
• Posicionamento geodésico
• Atlas
• Modelos digitais de superfície

• Cartas e mapas
• Imagens do território
• Informações ambientais
• Métodos e documentos de referência

Econômicas

• Agricultura, pecuária 
e outros

• Indústria e Construção
• Comércio
• Preços e custos
• Setor informal
• Contas nacionais
• Finanças públicas
• Outras estatísticas 

econômicas

Demográficas e
de multidomínio
• Condições de vida, 

desigualdade e pobreza
• Ciência, tecnologia 

e inovação
• Empreendedorismo
• Gênero
• Cultura, recreação 

e esporte
• Turismo
• Meio ambiente

e

gerando

35
Informações 
divulgadas

Informações sobre a Instituição
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Planejamento Estratégico 
O Plano Estratégico 2022-2025 resulta de um processo de revisão do Plano Estra-
tégico 2017-20277. Nessa revisão, conforme disposto na Instrução Normativa n. 24, 
de 18.03.2020, da então Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburo-
cratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, foram realizadas 
a inclusão dos elementos mínimos obrigatórios e a implantação da sistemática de 
monitoramento e avaliação trimestral da estratégia. O Plano Estratégico 2022-2025 
conta com 19 objetivos estratégicos, cujo alcance é aferido por 50 indicadores e metas. 
Tais objetivos se desdobram em 85 projetos estratégicos, com 375 entregas previstas.

O Mapa Estratégico 2022-2025 (Figura 4), por sua vez, fornece uma represen-
tação visual da estratégia institucional, ao ilustrar, de forma sintética e gráfica, os 
principais desafios para o período de vigência do Plano. Além disso, sintetiza os 
referenciais estratégicos: Missão Institucional, Visão de Futuro e Valores.

Missão institucional: Retratar o Brasil com informações necessárias ao conhe-
cimento de sua realidade e ao exercício da cidadania.

Visão 2025: Consolidar a posição do IBGE como referência nacional e interna-
cional na produção e disseminação de informações estatísticas e geoespaciais 
públicas, relevantes, tempestivas e de fácil acesso.

Valores institucionais: Referências que balizam comportamentos, atitudes e 
decisões cotidianas, direcionam as relações institucionais e orientam a gestão 
estratégica, dando sustentação necessária ao projeto institucional do IBGE.  
O Quadro 1 apresenta esses valores.

7 Para informações mais detalhadas sobre o Plano Estratégico 2017-2027 e o Plano Estratégico 2022-2025, consultar, 
respectivamente, os endereços: https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/
Plano_Estrategico_2017_2027.pdf e https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_
Estrategico_2022-2025.pdf.

https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Estrategico_2017_2027.pdf
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Estrategico_2017_2027.pdf
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Estrategico_2022-2025.pdf
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Estrategico_2022-2025.pdf
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1817

Capital humano

Aprimorar procedimentos 
para o uso de registros 

administrativos, bases de dados 
e dados não estruturados

Ampliar e fortalecer a 
institucionalização da pesquisa 

acadêmica e a extensão

Relacionamento com as 
partes interessadas

Ampliar e fortalecer a 
inserção internacional

Ampliar e fortalecer as 
relações institucionais

Ampliar e fortalecer a 
comunicação interna

MISSÃO

Retratar o Brasil com informações necessárias ao 
conhecimento de sua realidade e ao exercício da cidadania.

VISÃO

Consolidar a posição do IBGE como referência nacional e internacional na 
produção e disseminação de informações estatísticas e geoespaciais 

públicas, relevantes, tempestivas e de fácil acesso.

Adequar a força de 
trabalho quantitativa e 

qualitativamente

A
p

re
n

d
iz

ag
e

m
 

e 
cr

e
sc

im
e

n
to

S
o
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e

d
a

d
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Ampliar a cobertura geográ�ca e temática 
das pesquisas estatísticas e dos 

levantamentos geocientí�cos e promover 
consulta e participação da sociedade

Coordenar e promover 
o Sistema Estatístico Nacional 

e o Sistema Geocientí�co 
Nacional

Ampliar e fortalecer 
a difusão do 

conhecimento

Ampliar e fortalecer a 
disseminação e a comunicação 

com a sociedade

Capital organizacional

Ampliar e fortalecer 
a gestão do 

conhecimento

Capital orçamentário

Aprimorar o processo 
orçamentário

Capital informacional

Inovação Governança

Fortalecer a governança organizacional

Prover ambiente 
tecnológico adequado 

e seguro

Aprimorar a 
gestão de TIC

Fortalecer a 
governança de pessoas

Fortalecer a 
governança de TIC

Ampliar a 
governança de dados

Fortalecer a governança 
das contratações e da 

sustentabilidade

Ética, integridade e 
pro�ssionalismo

Respeito à 
con�dencialidade

Imparcialidade e 
independência

Qualidade e 
transparência

Foco nas demandas 
da sociedade

Respeito ao 
informante

Valorização 
dos talentos

P
ro

ce
ss

o
s

VALORES

Fonte: IBGE. Mapa estratégico 2022-2025. Rio de Janeiro, 2022b. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Mapa_Estrategico_2022-2025.pdf. Acesso em: out. 2023. 

Figura 4 - Mapa Estratégico 2022-2025
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Também é parte do Plano Estratégico a Cadeia de Valor do IBGE, documen-
to institucional de referência para a gestão integrada de processos que contém o 
conjunto de 26 macroprocessos, desdobrados em 149 processos, finalísticos e de 
suporte, necessários para a entrega de valor à sociedade.

Valores institucionais Descrição

Ética, integridade e profissionalismo
O IBGE toma decisões baseadas em princípios éticos e profissionais e 
zela pela integridade de suas ações.

Respeito à confidencialidade
O IBGE mantém as informações individuais que coleta sob estrito sigilo 
e as informações ainda não divulgadas oficialmente para a sociedade 
sob confidencialidade.

Imparcialidade e independência

O IBGE é um órgão de Estado, e, portanto, suas práticas são orientadas 
pelos interesses da sociedade brasileira, e seu trabalho é executado com 
isenção, imparcialidade e independência técnica e institucional, 
assegurando acesso igualitário a todos os usuários.

Qualidade e transparência
O IBGE adota procedimentos e princípios científicos, bem como normas 
e padrões internacionais que garantem a qualidade das informações 
oficiais, apresentando-as de forma clara e compreensível.

Foco nas demandas da sociedade

O IBGE produz informações oficiais de relevância, e suas práticas são 
orientadas pelos interesses e necessidades da sociedade brasileira, 
mantendo canais permanentes de diálogo com os seus diferentes 
grupos de usuários (instituições de ensino e pesquisa, setores público e 
privado, mídia).

Respeito ao informante
O IBGE respeita os informantes e entende que as informações recebidas 
são essenciais para o cumprimento de sua missão institucional.

Valorização dos talentos
O IBGE incentiva o desenvolvimento das competências profissionais e 
da capacidade de empreender e estimula o trabalho em equipe e a 
postura colaborativa.

Fonte: IBGE. Plano estratégico 2022-2025: revisão 2022. Rio de Janeiro, 2022d. Disponível em: 
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Estrategico_2022-2025.pdf. 
Acesso em: out. 2023.

Quadro 1 - Valores institucionais do IBGE



Cadeia de Valor do IBGE
Governança

1. Formular a estratégia 2. Gerir a estratégia 3. Realizar controle institucional 4. Gerir colaboração e cooperação estratégicas

1.1 Elaborar plano e mapa estratégicos 

1.2 Definir e publicar políticas, diretrizes e planos  

2.1 Avaliar desempenho institucional  

2.2 Monitorar e avaliar o Plano Estratégico Institucional 

2.3 Revisar e atualizar Plano Estratégico Institucional 

2.4 Gerir a arquitetura organizacional  

2.5 Gerir projetos estratégicos e planos institucionais

3.1 Gerir integridade institucional  

3.2 Gerir manifestações de ouvidoria  

3.3 Gerir procedimentos de apuração de irregularidades   

3.4 Gerir segurança da informação e comunicações   

3.5 Gerir riscos  

3.6 Prestar contas aos órgãos de controle e à sociedade   

3.7 Realizar auditorias internas  

4.1 Construir e manter relações estratégicas nacionais  

4.2 Construir e manter relações estratégicas internacionais  

4.3 Transmitir informações oficiais para organizações e 
autoridades nacionais e internacionais  

4.4 Coordenar instâncias técnicas nas áreas de Estatística e 
Geociências  

4.5 Acompanhar matérias legislativas de interesse institucional  

Melhoria e 
Inovação Suporte Corporativo

5. Gerir
mudanças 

institucionais

6. Gerir aspectos
legais 7. Gerir métodos 8. Gerir qualidade

institucional

9. Gerir
conhecimento e 

informação

10. Gerir
relacionamento 

11. Gerir
orçamento e 

finanças
12. Gerir pessoas

13. Gerir tecnologia
da informação e

comunicação

14. Gerir logística
e infraestrutura

5.1 Gerir projetos de 
transformações de 
processos  

5.2 Gerir mudanças 
metodológicas  

5.3 Gerir mudanças 
tecnológicas  

6.1 Prestar atividades 
de contencioso  

6.2 Prestar consultoria 
e assessoramento 
jurídico  

7.1 Gerir métodos 
estatísticos  

7.2 Gerir métodos 
geocientíficos  

8.1 Gerir sistema 
de gestão da 
qualidade  

8.2 Gerir projetos 
de melhoria de 
processos 

9.1 Registrar a 
memória institucional  

9.2 Gerir sistema de 
dados e metadados  

9.3 Gerir documentos, 
registros e arquivos  

9.4 Gerir o 
conhecimento  

10.1 Gerir comunicação 
externa e imagem 
institucional  

10.2 Gerir comuni-
cação interna e imagem 
organizacional  

10.3 Gerir 
relacionamento com 
informantes  

10.4 Gerir relacio-
namento com os 
usuários  

10.5 Prospectar e 
atender demandas 
autofinanciadas  

11.1 Planejar e 
programar orçamento 
e finanças  

11.2 Gerir a execução 
orçamentária e 
financeira  

11.3 Gerir 
contabilidade  

11.4 Gerir custos  

12.1 Prover pessoas  

12.2 Gerir força de 
trabalho  

12.3 Desenvolver e 
capacitar pessoas  

12.4 Administrar regis-
tro funcional e folha de 
pagamento  

12.5 Gerir relações 
trabalhistas  

12.6 Prover saúde e 
qualidade de vida  

13.1 Gerir desenvolvi-
mento de sistemas  

13.2 Manter sistemas 
em produção  

13.3 Gerir bases de 
dados  

13.4 Gerir infraestrutura 
tecnológica  

13.5 Prover suporte 
técnico, operacional e 
serviços de TIC  

14.1 Planejar 
aquisições e 
contratações   

14.2 Gerir aquisições  

14.3 Gerir contratos  

14.4 Gerir patrimônio  

14.5 Gerir serviços de 
infraestrutura  

14.6 Gerir logística 
de suprimentos e 
materiais  

�Retratar a 
realidade física, 
ambiental, 
econômica e 
social do Brasil

Valor público 
gerado

�Garantir a 
integridade e  
disponibilidade 
de informações 
estatísticas e 
geocientíficas 
nacionais 

�Gerar e difundir 
conhecimentos 
em estatísticas 
sociais, 
econômicas, 
demográficas e 
em geociências 

 Processo 
estruturado em 
parte

   Processo não 
estruturado

Obs: os demais 
processos são 
estruturados.

Legenda

Ensino Superior, Pesquisa e Extensão

23. Gerir a organização acadêmica 24. Gerir e executar o ensino 25. Acompanhar egressos 26. Desenvolver  pesquisas acadêmicas e extensão

Produção de Informações Estatísticas  e Geocientíficas

Gerir qualidade / Gerir metadados / Incorporar inteligência tecnológica e metodológica

16. Planejar 17. Construir 18. Coletar 19. Processar 20. Analisar 21. Disseminar 22. Avaliar

26.1 Desenvolver 
e orientar 
pesquisas 
acadêmicas   

26.2 Desenvolver 
atividades de 
extensão   

26.3 Promover 
pesquisas acadêmi-
cas integradas 
à produção de infor-
mações   

26.4 Difundir o 
conhecimento 
científico   

24.1 Implemen-
tar cursos  

24.2 Realizar 
avaliações 
periódicas  

24.3 Realizar 
acompanhamen-
to pedagógico, 
profissional e 
acadêmico   

25.1 Gerir relacionamento 
com ex-alunos  

23.1 Elaborar e 
revisar normas e docu-
mentos acadêmicos 
e institucionais  

23.2 Planejar  
projeto  
acadêmico  

23.3 Definir 
projeto  
institucional 
de ensino  

23.4 Se-
lecionar 
corpo  
discente  

15. Especificar
necessidades

+

Figura 5 - Cadeia de Valor do IBGE
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Produção de Informações Estatísticas  e Geocientíficas

Gerir qualidade / Gerir metadados / Incorporar inteligência tecnológica e metodológica

15.1a Identificar as 
necessidades

15.2a Consultar e confirmar 
as necessidades

15.3a Estabelecer os 
objetivos

15.4a Identificar os 
conceitos

15.5a Verificar a 
disponibilidade de 
dados

15.6a Preparar e submeter 
o plano de ação

16.1a Desenhar os 
resultados

16.2a Definir as variáveis

16.3a Definir a metodologia 
de coleta

16.4a Especificar o cadastro 
e a amostragem

16.5a Definir o 
processamento e a 
análise

16.6a Desenhar fluxograma 
e sistema de 
produção

17.1a Reutilizar ou construir 
os instrumentos de 
coleta

17.2a Reutilizar ou construir 
os componentes de 
processamento e 
análise

17.3a Reutilizar ou construir 
os componentes da 
disseminação

17.4a Configurar fluxos de 
trabalho

17.5a Testar os sistemas de 
produção

17.6a Testar o processo 
estatístico de 
produção

17.7a Finalizar os sistemas 
de produção

18.1a Criar os cadastros 
e selecionar as 
amostras

18.2a Preparar a coleta

18.3a Coletar

18.4a Finalizar a coleta

19.1a Integrar dados

19.2a Classificar e codificar

19.3a Criticar microdados

19.4a Imputar

19.5a Derivar novas 
variáveis e unidades

19.6a Calcular os pesos

19.7a Calcular resultados 
agregados

19.8a Finalizar os arquivos 
de dados

20.1a Preparar os 
resultados

20.2a Validar os resultados

20.3a Interpretar e explicar 
os resultados

20.4a Assegurar a 
confidencialidade

20.5a Finalizar os resultados

21.1a Atualizar sistemas de 
disseminação

21.2a Elaborar produtos de 
disseminação

21.3a Gerenciar a 
disseminação

21.4a Promover os produtos 
de disseminação

21.5a Gerenciar o suporte 
ao usuário

22.1a Reunir os elementos 
para avaliação

22.2a Realizar a avaliação

22.3a Acordar um plano de 
melhorias

15.1b Identificar as 
          necessidades

15.2b Estabelecer objetivos 
          e conceitos

15.3b Confirmar as 
          necessidades

15.4b Verificar a disponibili-
          dade dos dados

15.5b Obter aprovação

16.1b Detalhar os 
          resultados esperados

16.2b Definir a modelagem 
          de dados

16.3b Definir a metodologia
          para coleta, proces-
          samento e análise

16.4b Definir os requisitos
          para coleta, proces-
          samento e análise

16.5b Definir um plano de
          disseminação

16.6b Elaborar o plano 
          de ação

17.1b Construir ou melhorar 
          instrumentos de coleta 
          ou levantamento

17.2b Construir ou melhorar 
          sistema computacional 
          para processamento 
          e análise

17.3b Construir ou melhorar 
          o ambiente da
          disseminação

17.4b Treinar equipes

17.5b Preparar teste piloto

17.6b Executar o teste piloto

18.1b Preparar coleta ou
          levantamento de
          dados

18.2b Coletar ou levantar

18.3b Validar conjunto de
          dados coletados ou
          levantados

19.1b Preparar dados para 
processamento

19.2b Processar

19.3b Assegurar a 
      confidencialidade

19.4b Validar os resultados 
           do processamento

20.1b Preparar análise

20.2b Consolidar a análise

20.3b Elaborar documentação 
          técnica

21.1b Elaborar produtos 
          de disseminação

21.2b Atualizar sistemas 
          de disseminação

21.3b Gerenciar a
          disseminação

21.4b Promover produtos

21.5b Gerenciar o suporte 
           ao usuário

22.1b Reunir informações 
          para avaliação

22.2b Realizar a avaliação

22.3b Acordar um plano 
          de melhorias
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+ 15. Especificar
necessidades

16. Planejar 17. Construir 18. Coletar 19. Processar 20. Analisar 21. Disseminar 22. Avaliar

Fonte: IBGE. Cadeia de valor do IBGE. Rio de Janeiro, 2023a. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Cadeia_de_Valor_Diagramas_Out_2023.pdf. 
Acesso em: dez. 2023.
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Informações sobre a Instituição

Objetivos estratégicos

Entre os objetivos estratégicos do IBGE, destaca-se o Objetivo estratégico 7 - For-
talecer a governança organizacional, que visa estabelecer modelo de governança 
para consolidar os mecanismos de liderança, estratégia e controle organizacionais, 
em alinhamento com o Levantamento de Governança e Gestão Públicas conduzido 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

Os projetos que se desdobram desse objetivo incluem ações para o fortale-
cimento e a melhoria do índice de governança pública do IBGE e para a promoção 
da integridade, da liderança, da capacidade de gerir riscos e da gestão estratégica.

Indicadores, metas e projetos estratégicos: destaque da 
integridade

O IBGE aderiu ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC, da Rede de 
Controle da Gestão Pública, liderado pelo Tribunal de Contas da União - TCU e pela 
Controladoria-Geral da União - CGU. Por meio do resultado gerado pelo preenchi-
mento do questionário de autoavaliação disponibilizado na plataforma on-line e-Pre-
venção8, foi possível identificar lacunas e fragilidades a serem tratadas internamente. 

Os planos de tratamento e os roteiros de atuação foram consolidados no 
Projeto estratégico 7 .5 - Fortalecimento da Gestão da Integridade, melhorando o 
indicador do PNPC-TCU, referente à suscetibilidade a fraude e corrupção, incluído 
no Plano Estratégico 2022-2025 do IBGE. O Quadro 2 consolida essas informações.

Um dos pilares da gestão da estratégia é a capacidade de mensuração e 
avaliação dos resultados gerados e dos esforços realizados. É preciso avaliar se 
as iniciativas empreendidas estão impactando, satisfatoriamente, as metas orga-
nizacionais. Assim, para mensuração do alcance do Objetivo estratégico 7, um dos 
instrumentos planejados é o Indicador I .7 .2 - Índice de suscetibilidade a fraude e 
corrupção (TCUPrevCorrup), que visa medir o grau de fortalecimento da gestão da 
integridade e aderência às boas práticas que integram os mecanismos de prevenção, 
detecção, investigação, responsabilização e monitoramento do PNPC, por meio da 
implementação das ações estratégicas destinadas a essa finalidade. O Quadro 3 
descreve os atributos desse indicador e suas metas.

8 Sistema de autosserviço em auditoria que permite ao gestor avaliar as boas práticas de prevenção à corrupção e ter 
acesso a sugestões para a implementação de melhores condutas.
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Projeto Estratégico 2022-2025 Descrição/objetivo Entregas Unidade Responsável

Avaliar o diagnóstico do PNPC (e-
Prevenção), separando o roteiro de 
atuação do IBGE por gestores 
responsáveis, e promover reuniões de 
avaliação e construção de planos de ações.

Gerência de Integridade - 
GIN

Plano de ação da Auditoria Interna com 
atividades a serem implementadas, 
responsável e prazo, devidamente 
registrado no e-Prevenção.

Auditoria Interna - AUD

Plano de ação da Coordenação de 
Atendimento e Informação com atividades 
a serem implementadas, responsável e 
prazo, devidamente registrado no e-
Prevenção.

Coordenação de 
Atendimento e Informação -
COATI

Plano de ação da Comissão de Ética do 
IBGE com atividades a serem 
implementadas, responsável e prazo, 
devidamente registrado no e-Prevenção.

Comissão de Ética 
do IBGE - CE

Plano de ação da Diretoria Executiva com 
atividades a serem implementadas, 
responsável e prazo, devidamente 
registrado no e-Prevenção.

Diretoria Executiva - DE

Plano de ação do Grupo Técnico da 
Integridade com atividades a serem 
implementadas, responsável e prazo, 
devidamente registrado no e-Prevenção.

Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

Plano de ação da Corregedoria com 
atividades a serem implementadas, 
responsável e prazo, devidamente 
registrado no e-Prevenção.

Corregedoria - CORREG

Plano de ação da Ouvidoria com atividades 
a serem implementadas, responsável e 
prazo, devidamente registrado no e-
Prevenção.

Ouvidoria - OUV

P.7.5. Fortalecimento da 
Gestão da Integridade, 
melhorando o indicador do 
PNPC-TCU, referente à 
suscetibilidade a fraude e 
corrupção

Implementar ações de 
fortalecimento da gestão da 
integridade. O Programa de 
Integridade deve ser considerado 
um instrumento de 
sustentabilidade da entidade, já 
que a sociedade demanda cada 
vez mais que as decisões públicas 
sejam norteadas por valores 
como transparência, ética e 
responsabilidade. Considerando-
se o referencial do Tribunal de 
Contas da União - TCU de 
combate à fraude e corrupção, o 
Programa Nacional de Prevenção 
à Corrupção -  PNPC, com base no 
roteiro de atuação sugerido, 
melhorar o índice de 
suscetibilidade a fraude e 
corrupção do IBGE, estabelecido 
pelo processo de autoavaliação, 
por meio do e-Prevenção, a cada 
dois anos.

Fonte: IBGE. Plano estratégico 2022-2025: revisão 2022. Rio de Janeiro, 2022d. Disponível em: 
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Estrategico_2022-2025.pdf. Acesso em: out. 2023.

Nota: As informações sobre entregas correspondem àquelas efetivamente cadastradas no e-Prevenção. 

Quadro 2 - Projeto Estratégico relacionado ao Objetivo estratégico 7 - Fortalecer a governança
organizacional, e respectivas entregas
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I.7.2 Índice de suscetibilidade a fraude e corrupção (TCUPrevCorrup)

Medir o grau de fortalecimento da gestão da integridade e aderência às boas práticas que 
integram os mecanismos de prevenção, detecção, investigação, responsabilização e 
monitoramento do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC, do Tribunal de 
Contas da União - TCU, por meio da implementação das ações estratégicas (projetos) 
destinadas a essa finalidade.

Somatório do percentual de execução das ações dos roteiros de atuações previstos nos 
projetos estratégicos para baixar a suscetibilidade a corrupção/ quantidade total de ações 
dos roteiros de atuações previstos nos projetos estratégicos

Anual

0%

2022 25%

2023 50%

2024 75%

2025 100%

Metas

Linha de base

Periodicidade

Indicador

Finalidade

Fórmula de cálculo

Quadro 3 - Atributos do Indicador I.7.2 e respectivas metas

Fonte: IBGE. Plano estratégico 2022-2025: revisão 2022. Rio de Janeiro, 2022d. Disponível em: 
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Estrategico_2022-2025.pdf. Acesso 
em: out. 2023.

O Projeto estratégico 7.5 é acompanhado pela Gerência de Integridade - GIN, 
sendo registrados, trimestralmente, os avanços na sua execução e nas entregas 
previstas.





Plano de Integridade 
do IBGE

O Decreto n. 9.203, de 22.11.2017, traz a integridade como um dos princípios e um 
dos mecanismos da governança pública. Esse normativo dispõe sobre a Política 
de Governança e estabelece a instituição de Programa de Integridade nos órgãos e 
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

O Programa Integridade Planejada, lançado, em 2023, como uma proposta 
de atuação conjunta do Ministério do Planejamento e Orçamento com o IBGE e o 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, entidades vinculadas àquele Mi-
nistério, estabelece as diretrizes e apresenta os princípios e valores que norteiam a 
integridade da instituição, com o intuito de promover, com base em evidências, uma 
cultura organizacional ética, que reflita a priorização do interesse público sobre o 
privado, voltada à entrega de valor público à sociedade.

A partir desse referencial comum, o IBGE estrutura o seu Plano de Integridade, 
contemplando, nesta terceira versão, o período 2023-2025, com vistas a promover 
a prevenção, detecção, punição e remediação de fraudes e atos de corrupção, rece-
bimento e/ou oferta de propina, desvio de verbas, abuso de poder e/ou influência, 
nepotismo, conflito de interesses, uso indevido e/ou vazamento de informação sigi-
losa, práticas antiéticas e de conduta, de violação ou desrespeito a direitos, valores 
e princípios que impactem a confiança, a credibilidade e a reputação institucionais. 
Essas medidas estão alinhadas à estratégia do IBGE e à manutenção de uma cultura 
sustentável de integridade institucional, por meio da aplicação efetiva de políticas, 
diretrizes e códigos de ética e de conduta, bem como do tratamento adequado de 
riscos à integridade.

Tendo em vista as diretrizes fornecidas pela Controladoria-Geral da União - 
CGU, por meio da Portaria n. 1.089, de 25.04.2018, alterada pela Portaria n. 57, de 
04.01.2019, bem como pelo Decreto n. 10.756, de 27.07.2021, que institui o Sistema 
de Integridade Pública do Poder Executivo Federal - Sipef, revogado posteriormente 
pelo Decreto n. 11.529, de 16.05.2023, que institui o Sistema de Integridade, Trans-
parência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal - Sitai e a Política 
de Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal, o IBGE 
adotou medidas no sentido de institucionalizar suas instâncias de integridade.

Segundo o inciso II do Art. 5o do Decreto n. 11.529, compõem o Sitai “as 
unidades nos órgãos e nas entidades da administração pública federal direta, au-
tárquica e fundacional responsáveis pela gestão da integridade, da transparência 
e do acesso à informação, como unidades setoriais” (Brasil, 2023a). Ainda segundo 
o Art. 5o, tem-se o seguinte:
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§ 2o Na administração pública federal autárquica e fundacional, as unidades setoriais 
do Sitai são aquelas responsáveis pela gestão da integridade, da transparência e do 
acesso à informação.

§ 3o O dirigente máximo das entidades de que trata o § 2o designará uma ou mais 
unidades responsáveis pela gestão da integridade, da transparência e do acesso à 
informação (Brasil, 2023a).

 No IBGE, são unidades setoriais do Sitai a Gerência de Integridade - GIN, su-
bordinada à Presidência do Instituto e responsável pela gestão da integridade, e a 
Coordenação de Atendimento e Informação - Coati, subordinada à Coordenação-Geral 
do Centro de Documentação e Disseminação de Informações - CDDI e responsável 
pela gestão da transparência e do acesso à informação.

Evolução da integridade no IBGE: um breve histórico
O ano de 2018, a partir de demanda da Controladoria Geral da União - CGU, marcou 
o início do tratamento do tema integridade no IBGE, de forma estruturada. Nesse 
ano, a CGU solicitou aos órgãos e entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional a indicação de um responsável pela integridade e a for-
mulação de seus respectivos Planos de Integridade. O IBGE definiu que a gestão da 
integridade seria de responsabilidade de um Grupo de Trabalho, coordenado pelo 
Auditor-Chefe, e, com isso, o Plano de Integridade do IBGE, em novembro de 2018, 
teve a sua primeira versão desenvolvida por esse Grupo de Trabalho, atendendo, 
dessa forma, ao prazo estabelecido pela CGU9.

No ano de 2019, o IBGE instituiu, por meio da Resolução n. 17, de 10.05.2019, 
do Conselho Diretor, a Unidade de Gestão da Integridade - UGI, subordinada à Pre-
sidência do IBGE.

Em 2020, foi emitida a Resolução n. 2, de 28.02.2020, do Conselho Diretor, 
atualizando as competências da UGI e instituindo o Grupo de Trabalho de Integri-
dade para fortalecer os processos e funções relativas ao tema no IBGE, presidido 
pelo responsável pela referida Unidade. O Grupo foi composto por representantes 
da Comissão de Ética do IBGE - CE; da então Gerência de Atendimento - geate10, 
subordinada à Coordenação-Geral do Centro de Documentação e Disseminação de 
Informações - CDDI; da então Gerência de Processos Administrativos e Disciplinares 
- gepad11, subordinada à Diretoria-Executiva - DE; e por representantes da Diretoria-
-Executiva - DE; da Coordenação de Treinamento e Aperfeiçoamento - CTA, subordi-
nada à Escola Nacional de Ciências Estatísticas - ENCE; e da Auditoria Interna - AUD.

Em 2021, após a publicação do Decreto n. 10.756, de 27.07.2021, que institui o 
Sistema de Integridade Pública do Poder Executivo Federal - Sipef, foi emitida a Reso-
lução n. 18, de 10.09.2021, do Conselho Diretor, não só para atualizar as competências 
da UGI, alinhando-as à legislação e ampliando o Grupo de Trabalho da Integridade, 
com a criação da figura de suplente, mas também para modificar a atuação da Au-
ditoria Interna, que passou a desempenhar a função de consultoria, sem direito a 
participação nas deliberações. Diante disso, uma segunda versão do documento foi 
lançada e aprovada, em 29 de setembro de 2021, pelo Conselho Diretor, e o Plano 

9 Para informações mais detalhadas sobre a primeira versão do Plano de Integridade do IBGE, consultar o endereço: 
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/46494/5/IBGE_Plano_de_Integridade_V1.pdf.
10 Atual Coordenação de Atendimento e Informação - Coati

11 Atual Corregedoria - Correg.
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de Integridade do IBGE 2021-2022, assim definido, estabeleceu ações para prevenir 
e mitigar as vulnerabilidades identificadas que pudessem comprometer os atos 
públicos praticados no âmbito da Instituição, além de prever o seu monitoramento 
contínuo, com vistas a combater, sistematicamente, as condutas lesivas12.

Com a publicação do Decreto n. 11.177, de 18.08.2022, que aprovou o Estatuto 
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança 
do IBGE e remanejou e transformou cargos em comissão, funções de confiança e 
gratificações, foi criada, em substituição à UGI, a Gerência de Integridade - GIN. Além 
da criação da GIN, houve importante avanço na estrutura das funções de integridade 
do Instituto, com a criação da Corregedoria - Correg e da Ouvidoria - OUV.

Em 2023, o marco foi a publicação do Decreto n. 11.529, de 16.05.2023, que institui 
o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da Administração Públi-
ca Federal - Sitai e a Política de Transparência e Acesso à Informação da Administração 
Pública Federal, cumprindo realçar que a estrutura institucional vigente está aderente a 
esse dispositivo legal. Com base na reestruturação ocorrida no Instituto, foi reeditada, 
então, a portaria de designação do Grupo de Trabalho, atualizando seus integrantes e 
alterando o nome para Grupo Técnico da Integridade - GTI. Outro evento importante 
ocorrido em 2023 foi o lançamento do Programa Integridade Planejada, que propõe 
uma atuação conjunta do Ministério do Planejamento e Orçamento com o IBGE e o 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, entidades vinculadas àquele Minis-
tério, provocando o alinhamento deste Plano com os princípios e valores propostos.

Programa Integridade Planejada 
O Programa Integridade Planejada busca otimizar esforços e promover maior 
integração entre os parceiros – Ministério do Planejamento e Orçamento, IBGE 
e IPEA – ,com vistas à troca de informações e à operacionalização de ações de 
integridade. Nessa linha, apresenta os seguintes objetivos específicos, que se 
alinham com o Plano de Integridade do IBGE:

I. Disseminar normativos, conceitos e práticas relativas à gestão da ética, à gestão 
de riscos à integridade, aos princípios e às boas práticas de controle interno, trans-
parência e atuação correcional; 

II. Estimular o comportamento ético e íntegro por meio de ações pedagógicas; 

III. Fortalecer o papel das instâncias com funções de integridade, fomentando sua 
interação com as demais unidades organizacionais; 

IV. Incentivar o uso adequado dos canais de denúncia e representação sobre des-
vios éticos e de conduta, ilícitos administrativos, fraude e corrupção no âmbito 
organizacional; 

V. Fomentar a transparência ativa e passiva em relação aos temas sob a governança 
de cada organização, observadas as hipóteses legais de sigilo; 

VI. Promover ações voltadas para a capacitação dos servidores para atuação em 
gestão de riscos, controles internos e procedimentos disciplinares; 

VII. Orientar e fomentar a identificação e tratamento dos riscos à integridade no 
âmbito das unidades organizacionais; e 

VIII. Implementar de forma gradual e efetuar o monitoramento permanente dos ins-
trumentos de integridade no âmbito das unidades organizacionais (Brasil, 2023a, p. 5). 

12 Para informações mais detalhadas sobre a segunda versão do documento, o Plano de Integridade do IBGE 2021-2022, 
consultar o endereço: https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Integridade_
IBGE_2021_2022.pdf.

https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Integridade_IBGE_2021_2022.pdf
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_Integridade_IBGE_2021_2022.pdf
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Estruturas de gestão da integridade
Atualmente, no IBGE, a gestão da integridade é assegurada tanto pela atuação coor-
denada de diferentes instâncias como pela adoção de procedimentos e instrumentos, 
a saber:

Conselho Diretor do IBGE - CD

Órgão colegiado ao qual cabe, entre outras atribuições, estabelecer as políticas que 
regem a atuação do IBGE e dar publicidade aos seus atos e às suas deliberações. 
Esta instância é responsável por aprovar o Plano de Integridade do IBGE e assegu-
rar a existência, o monitoramento e a avaliação de um efetivo sistema de gestão da 
integridade, de gestão de riscos e de controles internos.

Auditoria Interna - AUD

Unidade auxiliar do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, esta 
instância se constitui na terceira linha, dentro do Modelo das Três Linhas definido 
pelo Instituto de Auditores Internos (International of Internal Auditors - IIA), e visa 
agregar valor aos processos de trabalho da organização, por meio da prestação de 
serviços de avaliação e de consultoria independentes.

Os serviços de avaliação compreendem a atividade de análise objetiva da evi-
dência, ao confrontar a realidade encontrada com referenciais, critérios e padrões 
normativos e técnicos, a fim de fornecer às partes interessadas opiniões ou conclusões 
independentes a respeito de um objeto auditado. Os serviços de consultoria, por sua 
vez, representam atividades de assessoramento e de aconselhamento, realizadas 
a partir de solicitação específica dos gestores, e devem abordar assuntos estraté-
gicos da gestão, como os processos de governança, de gerenciamento de riscos 
e de controles internos. Podem compreender ações de autoavaliação de controle, 
orientações, facilitações em treinamentos, bem como reuniões e palestras para os 
clientes internos e externos ao IBGE.

Conforme o § 1o do Art. 15 do Estatuto do IBGE, aprovado pelo Decreto  
n. 11.177, de 18.08.2022, a Auditoria Interna é um órgão seccional que, funcionalmente, 
se reporta à Presidência do IBGE e, no exercício de suas competências, subordina-
-se ao Conselho Curador, nos termos do disposto no Art. 15 do Decreto n. 3.591, de 
06.09.2000.

Os fluxos internos dos processos da Auditoria Interna são apresentados no 
Anexo 1. 

Comissão de Ética do IBGE - CE

Integrante do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal, instituído 
pelo Decreto n. 6.029, de 01.02.2007, esta instância tem a atribuição de orientar e 
aconselhar os agentes públicos no que se refere à ética profissional no tratamento 
com as pessoas e com o patrimônio público. A Comissão de Ética do IBGE recebe 
denúncias relacionadas a possíveis desvios éticos de conduta, procedendo à apu-
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ração dos fatos, e também atua como instância consultiva, com base no Código 
de Ética Profissional do Servidor Público do IBGE (Resolução n. 4, de 14.01.2014, 
do Conselho Diretor) e no seu Regimento Interno (Resolução n. 6, de 28.06.2013, 
da Presidência do IBGE). 

Os fluxos internos dos processos da Comissão de Ética do IBGE para trata-
mento das denúncias de desvios éticos e de conduta são apresentados no Anexo 2. 

Corregedoria - Correg

A esta instância compete planejar, dirigir, orientar, supervisionar, avaliar e controlar 
as atividades de correição no âmbito do IBGE. Cabe à Corregedoria realizar o juízo de 
admissibilidade das denúncias, das representações e dos demais meios de denúncia 
de infrações disciplinares e de atos lesivos à administração pública; instaurar ou 
requisitar a instauração, de ofício ou a partir de representações e de denúncias, de: 
sindicâncias, inclusive as patrimoniais; procedimentos investigativos; e processos 
correcionais, sempre visando a apurar responsabilidade por irregularidades pra-
ticadas no Instituto. Cabe, também, à Corregedoria decidir sobre as propostas de 
arquivamento de denúncias e de representações, bem como julgar procedimentos 
disciplinares. 

É função da Corregedoria encaminhar ao Presidente do IBGE, para julgamen-
to, os processos administrativos disciplinares que possam implicar a aplicação de 
penalidades que sejam de sua competência. Também é sua alçada propor o encami-
nhamento – ao Ministério do Planejamento e Orçamento, para julgamento – dos pro-
cessos administrativos disciplinares cujas penalidades propostas sejam: a demissão; 
a suspensão superior a 30 dias; a cassação de aposentadoria ou disponibilidade; a 
destituição de cargo em comissão; ou a destituição de função comissionada.

À Corregedoria compete, ainda, adotar, atendendo os requisitos legais, o Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC como forma preferencial de resolução de conflitos 
correcionais, podendo avocar para si, de ofício ou por meio de proposta, sindicân-
cias, processos administrativos disciplinares e outros procedimentos correcionais 
em curso no IBGE, além de determinar o reexame daqueles já concluídos. Conforme 
a hipótese, a Corregedoria deve, ainda, propor ao Presidente do IBGE a avocação 
ou o reexame do feito. Por fim, constitui tarefa da Corregedoria exercer as demais 
competências previstas no Decreto n. 10.768, de 13.08.2021, e na Portaria Normativa 
n. 27, de 11.10.2022, da Controladoria-Geral da União - CGU.

Os fluxos internos dos processos da Corregedoria para apuração de irregula-
ridades são apresentados no Anexo 3. 

Coordenação de Atendimento e Informação - Coati 

Diretamente subordinada à Coordenação-Geral do Centro de Documentação e 
Disseminação de Informações - CDDI, esta instância é responsável por promover a 
transparência ativa e o acesso à informação e exerce as suas atividades como Uni-
dade Setorial do Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da 
Administração Pública Federal - Sitai. 
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Os fluxos internos dos processos da Coordenação de Atendimento e Informa-
ção para transparência ativa e acesso à informação são apresentados no Anexo 4.

No que respeita à transparência, cabe destacar a Política de Dados Abertos do 
Poder Executivo Federal, instituída pelo Decreto n. 8.777, de 11.05.2016, a partir da 
qual o IBGE produziu e lançou o seu Plano de Dados Abertos, contemplando o perí-
odo 2020-202213, com vistas a nortear a implementação dos processos institucionais 
de manutenção, atualização e disseminação dos dados sob sua responsabilidade, 
para atendimento dos anseios da sociedade, em consonância com o princípio da 
transparência.

Ouvidoria - OUV

Esta instância é responsável por receber e dar encaminhamento a reclamações, 
denúncias, críticas, sugestões e elogios feitos por cidadãos e servidores; buscar 
soluções com as unidades organizacionais competentes, acompanhando as provi-
dências adotadas e monitorando o cumprimento dos prazos estabelecidos; assegurar 
direito de resposta às demandas interpostas, informando os seus autores sobre as 
providências adotadas; organizar e manter atualizado o acervo documental relativo 
às manifestações dos usuários, resguardando o sigilo das informações de natureza 
reservada; e propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e 
omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público. 

Os fluxos internos dos processos da Ouvidoria para tratamento de denúncias 
são apresentados no Anexo 5. 

Coordenação de Recursos Humanos - CRH

Diretamente subordinada à Diretoria-Executiva, no que tange à promoção de uma 
cultura de integridade e ética, esta instância é responsável pela identificação e 
pelo tratamento de casos de nepotismo, bem como pela orientação, identificação 
e tratamento de questões que abordem conflitos de interesse, incluindo a adoção 
do Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflito de Interesses - SeCI, desenvolvido 
pela CGU. A Coordenação de Recursos Humanos também atua na construção de 
uma cultura de diversidade, equidade e inclusão que promovam saúde e qualidade 
de vida no trabalho, realizando as seguintes atividades: acolhimento e suporte a 
servidores e contratados, por meio do Serviço de Apoio Psicossocial; pesquisas de 
clima organizacional, com as ações corretivas e de melhorias decorrentes dessas 
pesquisas; capacitação de servidores e contratados voltada a temáticas comporta-
mentais, como comunicação não violenta; e auxílio na análise e no tratamento de 
denúncias que envolvam ações de servidores, contratados temporários e estagiários 
em casos relacionados a riscos para a integridade. 

Os fluxos internos do IBGE para verificação de casos de nepotismo e de con-
flitos de interesses são apresentados nos Anexos 6 e 7.

13 Para informações mais detalhadas sobre a primeira revisão do Plano de Dados Abertos, consultar o endereço: https://
www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Plano_de_Dados_Abertos_IBGE_2020_2022.
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Tratamento da confidencialidade ou sigilo estatístico

Uma das condições indispensáveis para a manutenção da integridade e da confiança de 
instituições produtoras de informações oficiais como o IBGE é a preservação do sigilo 
dos dados individuais ou identificados que fazem parte dos seus processos de produção.

De uma maneira geral, os procedimentos técnicos para garantir a proteção da 
identidade dos informantes resultam na restrição de dados, na restrição de acesso aos 
dados, ou na combinação dessas duas estratégias. A descrição dos procedimentos 
utilizados pelo IBGE nesse sentido está detalhada na publicação Confidencialidade no 
IBGE: procedimentos adotados na preservação do sigilo das informações individuais 
nas divulgações de resultados das operações estatísticas14.

Alinhado aos Princípios Fundamentais das Estatísticas Oficiais, estabelecidos 
pela Comissão de Estatística das Nações Unidas em 1994 e endossados em 2014, o 
Instituto publicou, em 2021, a segunda edição do Código de Boas Práticas das Es-
tatísticas do IBGE15, cuja finalidade principal é promover uma conduta profissional 
padronizada na aplicação das melhores práticas relacionadas ao assunto, as quais 
são fundamentais para que a sociedade tenha plena confiança na Instituição.

Além do Código de Boas Práticas, o IBGE conta com comitês internos para tra-
tar, especificamente, de questões relacionadas ao tratamento e ao acesso de dados 
sigilosos, como o Comitê de Sigilo, criado pela Resolução n. 6, de 11.03.2021, do Con-
selho Diretor, e o Comitê de Avaliação de Acesso a Microdados não Desidentificados, 
criado pela Resolução n. 9, de 18.05.2021, do Conselho Diretor. Adicionalmente, o 
Instituto conta, também, com Notas de Serviço internas dedicadas à regulamentação 
do acesso a microdados não desidentificados por servidores que desejam utilizá-los 
em cursos de pós-graduação.

Atribuições do Comitê de Sigilo

Constituem atribuições deste Comitê: propor soluções para questões relacionadas 
ao sigilo e à confidencialidade das informações; apreciar as solicitações de acesso 
às informações confidenciais, dando parecer sobre autorização e condições de uso; 
avaliar, rotineiramente, o cumprimento das normas para assegurar a manutenção 
do sigilo das informações confidenciais; e apreciar as demandas relacionadas à Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n. 13.709, de 14.08.2018, cuja redação 
foi alterada pela Lei n. 13.853, de 08.07.2019) vindas por meio do Encarregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais, ou por outros canais institucionais.

Atribuição do Comitê de Avaliação de Acesso a Microdados não 
Desidentificados

Constitui atribuição deste Comitê avaliar os projetos de solicitação de acesso a mi-
crodados não desidentificados, quanto à finalidade, objeto e produto final, e decidir 
sobre tal acesso.

14 Para informações mais detalhadas sobre a publicação, consultar o endereço: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/
livros/liv101636.pdf.
15 Uma primeira edição do documento foi publicada em 2013. Para informações mais detalhadas sobre ambas as 
edições, consultar, respectivamente, os endereços: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv93798.pdf e https://
biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101744.pdf. O documento está em processo de revisão, neste momento, para 
lançamento de uma nova edição.

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101636.pdf
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101636.pdf
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Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD

A Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD foi criada com o objetivo de proporcionar 
ao cidadão brasileiro maior controle sobre o tratamento de seus dados pessoais. 
Para tanto, a LGPD estabelece princípios e regras que devem ser observados por 
organizações públicas e privadas.

O IBGE, por estar sob a lei do sigilo estatístico, já tem a preocupação de prote-
ger as informações prestadas pelos informantes de suas pesquisas e levantamentos, 
mas a LGPD abrange e normatiza a proteção de todo e qualquer dado pessoal tratado 
nas instituições. Informações prestadas para inscrição em eventos, por exemplo, 
são reguladas pela LGPD. Esse é, portanto, um trabalho permanente e que envolve 
toda a Instituição.

O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais do IBGE deve ser um facili-
tador da adequação do Instituto à LGPD, além de atuar como canal de comunicação 
entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados - ANPD. Para auxiliar o Encarregado nessa tarefa, foi criado um comitê com 
representantes de todas as Diretorias/Coordenações-Gerais.

Atribuições do Comitê de Adequação à Lei Geral de Proteção de 
Dados

Constituem atribuições deste Comitê: elaborar e acompanhar o Programa de Priva-
cidade; elaborar o Plano de Capacitação e Conscientização sobre a LGPD no IBGE; 
elaborar um plano de comunicação sobre a adequação do IBGE à LGPD; dar suporte 
na elaboração de procedimentos e protocolos internos para ações relacionadas ao 
tratamento de dados pessoais e proteção à privacidade; atuar para alcançar e manter 
a conformidade com a LGPD; e estabelecer protocolos de comunicação para trata-
mento e resposta de incidentes.

Comitê de Segurança da Informação

Responsável por manter a Política de Segurança da Informação e Comunicações do 
IBGE - poSiC atualizada e em conformidade com as normas e legislações vigentes, esta 
instância também deve indicar os recursos necessários para a sua devida implantação 
e coordenar ações de conscientização e capacitação sobre o tema. A poSiC define as 
diretrizes gerais da segurança da informação e comunicação no IBGE e se baseia nos 
princípios de atualidade, aplicabilidade, autenticidade, clareza, conhecimento, confi-
dencialidade, disponibilidade, integridade e privacidade dos dados. Políticas, normas 
e procedimentos, em conjunto com a poSiC, orientam os colaboradores do IBGE.

A primeira versão da poSiC, publicada em 2017, está em processo de revisão, 
neste momento, para lançamento de uma nova edição16.

16  Para informações mais detalhadas sobre a Política de Segurança da Informação e Comunicações do IBGE 2017-2018, 
consultar o endereço: https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Politica_de_Seguranca_
da_Informacao_e_Comunicacoes_2017_2018.pdf.

https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Politica_de_Seguranca_da_Informacao_e_Comunicacoes_2017_2018.pdf
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Politica_de_Seguranca_da_Informacao_e_Comunicacoes_2017_2018.pdf
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Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGOV

Esta instância foi instituída pela Resolução n. 21, de 22.06.2020, revogada pela Re-
solução n. 26, de 24.07.2020, do Conselho Diretor, e está em consonância com os 
seguintes dispositivos: a Instrução Normativa conjunta n. 1, de 10.05.2016, do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União; 
o Decreto n. 9.203, de 22.11.2017; e a Instrução Normativa n. 24, de 18.03.2020, da 
então Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

Constituem competências do Comitê de Governança, Riscos e Controles, entre 
outras: auxiliar o Conselho Diretor na manutenção e no monitoramento do sistema de 
gestão de riscos e controles internos, com vistas à identificação, análise e avaliação, 
bem como ao tratamento e monitoramento de riscos que possam impactar a imple-
mentação da estratégia e o cumprimento da missão institucional; monitorar e avaliar 
(trimestralmente), bem como revisar e atualizar (anualmente) o Plano Estratégico ins-
titucional e promover a integração da gestão de riscos ao planejamento estratégico e 
seus desdobramentos, atividades, processos e projetos relevantes para a execução da 
estratégia e o alcance dos objetivos institucionais; promover, manter e acompanhar a 
implementação de processos, estruturas, mecanismos e práticas organizacionais de 
governança; e incentivar iniciativas de acompanhamento de resultados, soluções de 
melhoria do desempenho institucional e aprimoramento do processo decisório.

Gerência de Integridade - GIN

O papel básico desta instância é o de orquestrar, organizar, identificar fragilidades e 
integrar, para que todas as instâncias de integridade do IBGE se sintam parte de um 
único ecossistema, exercendo suas atividades como unidade setorial do Sistema de 
Integridade, Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal 
- Sitai, responsável pela gestão da integridade no IBGE.

Segundo a Resolução n. 91, de 04.11.2022, do Conselho Diretor, a Gerência 
de Integridade tem as seguintes competências: apoiar o Presidente do IBGE nos 
assuntos relacionados ao Programa de Integridade, conforme modelo estabelecido 
pela CGU, e reportar sobre o seu andamento; articular-se com as demais unidades 
do IBGE que desempenhem funções de integridade para a obtenção de informações 
necessárias ao monitoramento do Programa de Integridade; gerenciar a estruturação, 
a execução e o monitoramento do Programa de Integridade; atuar na promoção e na 
orientação de treinamento, no âmbito do IBGE, em assuntos relativos ao Programa 
de Integridade; elaborar e revisar, periodicamente, o Plano de Integridade, bem como 
monitorar e avaliar, no âmbito do IBGE, a implementação das medidas estabelecidas 
nesse Plano; prestar apoio e suporte metodológico para a gestão de riscos para a 
integridade; propor ações e medidas, no âmbito do IBGE, a partir das informações 
e dos dados relacionados à gestão do Programa de Integridade; avaliar as ações e 
as medidas relativas ao Programa de Integridade sugeridas pelas demais unidades 
do IBGE; participar de atividades que exijam a execução de ações conjuntas das 
unidades integrantes do Sistema de Integridade Pública do Poder Executivo Federal 
- Sipef, com vistas ao aprimoramento do exercício das atividades comuns; reportar 
à Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção, da CGU, as situações que 
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comprometam o Programa de Integridade e adotar as medidas necessárias para a sua 
remediação; e executar outras atividades relacionadas ao Programa de Integridade 
previstas no Art. 19 do Decreto n. 9.203, de 2017.

A Gerência de Integridade coordena o Grupo Técnico da Integridade - GTI para 
ações de fortalecimento dos processos e funções de integridade, composto pelos 
seguintes membros:

• Representante e suplente da Comissão de Ética do IBGE - CE;

• Representante da Diretoria-Executiva - DE e suplente da Coordenação de 
Recursos Humanos - CRH;

• Representante e suplente da Coordenação de Atendimento e Informação - Coati;

• Representante e suplente da Corregedoria - Correg;

• Representante e suplente da Ouvidoria - OUV;

• Representante e suplente da Coordenação de Treinamento e Aperfeiçoamen-
to - CTA; e

• Representante e suplente da Auditoria Interna - AUD, os quais contribuem na 
discussão de aspectos relacionados à avaliação da eficácia dos processos de 
governança, de gerenciamento de riscos e de controle desenvolvidos interna-
mente, sendo-lhes vedada a participação nas deliberações do GTI.

As reuniões do GTI ocorrem virtualmente, ao menos uma vez por mês, para 
tratar dos assuntos pertinentes ao tema.

Auditoria 
Interna

Gerência de 
Integridade 

(GIN)

Ouvidoria

DE e CRH

CTA/ENCE
(Treinamento)

Corregedoria

Comissão 
de Ética

CDDI/COATI

(LAI)

Figura 6 - Grupo Técnico da Integridade

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade. 
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Riscos à integridade e medidas de tratamento

O gerenciamento de riscos à integridade é um dos fundamentos que sustenta o 
Programa de Integridade. No IBGE, os riscos são classificados em estratégicos, 
operacionais e à integridade. A gestão de riscos à integridade está alicerçada na 
prevenção, na detecção e no tratamento das possíveis ocorrências de eventos de 
corrupção, fraude, irregularidade ou desvio ético ou de conduta que venham a com-
prometer os valores preconizados, o cumprimento dos objetivos institucionais, ou 
os princípios éticos institucionais.

Modelo das Três Linhas no IBGE

Conforme descrito na Metodologia de Gestão de Riscos do IBGE17, o Modelo das 
Três Linhas proposto pelo Instituto de Auditores Internos (International of Internal 
Auditors - IIA) foi adotado pelo IBGE por oferecer uma estrutura adequada de res-
ponsabilização para a governança e a gestão de riscos, conforme ilustra a Figura 7. 

No Modelo das Três Linhas, a primeira linha corresponde à execução de projetos e 
processos finalísticos, de suporte ou de gestão, com a responsabilidade de manter con-
troles internos efetivos e conduzir atividades e tarefas, considerando-se os riscos que se 
pretende gerir e mitigar, face aos objetivos a alcançar. Todos os gestores e responsáveis 
por programas, projetos, processos, atividades ou tarefas são, portanto, os integrantes 
da primeira linha, representando, no caso do IBGE, as Diretorias, as Coordenações-
-Gerais, bem como as Superintendências Estaduais e suas Coordenações e Gerências. A 
segunda linha corresponde às áreas especializadas, com a responsabilidade de oferecer 
suporte metodológico e orientações para a gestão de riscos institucional. No caso do 
IBGE, essa responsabilidade é exercida pela Gerência de Riscos e de Processos - GRP 
da Coordenação de Planejamento e Gestão - CPG, subordinada à Diretoria-Executiva - 
DE, e pela Gerência de Integridade - GIN, subordinada à Presidência do Instituto. Essas 
unidades organizacionais não têm a incumbência de executar propriamente a gestão 
de riscos, que cabe à primeira linha e deve estar integrada à gestão dos processos e 
projetos institucionais. Portanto, a primeira e segunda linhas operam de maneira conco-
mitante, cada uma com atribuições complementares e distintas. Além dessas, o Modelo 
das Três Linhas prevê, também, a terceira linha, que corresponde, no caso do IBGE, à 
Auditoria Interna, instância responsável por avaliações e consultorias independentes 
sobre governança, gerenciamento de riscos e controles internos.

O controle interno ou o sistema de controle interno do IBGE é realizado por toda 
a sua administração, considerando o modelo das três linhas do IIA, ou seja, cada linha 
atua de uma forma específica e o controle interno é exercido pelo conjunto de processos 
que visam o alcance de objetivos operacionais. No IBGE, portanto, o controle interno é 
um sistema que abarca as três linhas, e é exercido por toda a Administração. À primeira 
linha cabe estabelecer os controles internos e a agenda de gerenciamento de riscos, 
tendo por objetos os processos da Cadeia de Valor ou os projetos estratégicos de sua 
responsabilidade, no cumprimento de suas atribuições institucionais e à terceira linha 
(Auditoria Interna), como integrante do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal, cabe a avaliação dos controles instituídos e exercidos nas diversas atividades 
da Instituição, em colaboração com a CGU, que é o Órgão Central do Sistema.

17 Para informações mais detalhadas sobre a segunda edição da Metodologia de Gestão de Riscos do IBGE, consultar o 
endereço: https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Metodologia_de_Gestao_de%20
Riscos_2a_edicao.pdf.

https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Metodologia_de_Gestao_de%20Riscos_2a_edicao.pdf
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Metodologia_de_Gestao_de%20Riscos_2a_edicao.pdf
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No IBGE, a gestão de riscos deve ser um processo de natureza permanente, im-
plementado de forma estruturada, sistemática e oportuna. É estabelecido, direcionado e 
monitorado pelo Conselho Diretor (instância máxima de governança), por intermédio do 
Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGOV (instância de suporte à governança). O 
processo de gestão de riscos contempla as atividades de identificação, análise, avaliação, 
tratamento e gerenciamento de potenciais eventos que possam afetar a organização e 
se destina a fornecer segurança razoável quanto à realização de seus objetivos.

A gestão de riscos à integridade no IBGE visa à preservação da imagem insti-
tucional e da confiança da sociedade no trabalho do Instituto e obedece às diretrizes 
da Política de Gestão de Riscos do IBGE18, em consonância com a Metodologia de 
Gestão de Riscos do IBGE.

Alinhamento da gestão de riscos ao Plano Estratégico 
institucional

No Plano Estratégico 2022-2025, foi previsto o Projeto estratégico 7 .2 - Consolidação 
do processo de gestão de riscos do IBGE, vinculado ao Objetivo estratégico 7 - For-
talecer a governança institucional. O projeto está em andamento e tem previsão de 
conclusão em dezembro de 2025.

Riscos estratégicos e riscos à integridade

No IBGE, a cada ciclo anual de gerenciamento de riscos, são priorizados os objetos, 
segundo os critérios definidos (materialidade, relevância, criticidade), para identifica-

18 Para informações mais detalhadas sobre a terceira edição da Política de Gestão de Riscos do IBGE, consultar o endereço: 
https://www.ibge.gov.br/np_download/novoportal/documentos_institucionais/Politica_de_Gestao_de_Riscos_3a_edicao.pdf.

Figura 7 - Modelo das Três Linhas no IBGE

Fonte: IBGE. Política de gestão de riscos do IBGE. 3. ed. Rio de Janeiro, 2022e. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/
np_download/novoportal/documentos_institucionais/Politica_de_Gestao_de_Riscos_3a_edicao.pdf. Acesso em: out. 2023.
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ção, análise, avaliação e tratamento de riscos. As medidas de tratamento propostas, os 
prazos e os responsáveis pela implementação das ações são informações documen-
tadas no Plano de Tratamento dos Riscos, que faz parte do Relatório de Avaliação de 
Riscos Estratégicos e à Integridade19, produzido pelo Comitê de Governança, Riscos e 
Controles - CGOV e aprovado pelo Conselho Diretor a cada ciclo de avaliação anual.

Para cada risco identificado, estão documentadas as causas e as consequências 
potenciais, os controles existentes, a probabilidade de ocorrência do conjunto de causas 
e a magnitude dos impactos. Na análise de riscos, são feitas as aferições do nível de 
criticidade, calculado a partir da relação de probabilidade x impacto, e da criticidade 
final, conforme previsto na segunda edição da Metodologia de Gestão de Riscos do 
IBGE, baseada na norma ABNT NBR ISO 31000:201820 e na Matriz de Riscos do IBGE21.

A avaliação do risco leva em conta a suficiência e a qualidade dos controles 
existentes para manutenção dos níveis de risco nos limites aceitáveis, bem como 
a necessidade de planejamento de medidas de tratamento adicionais que possam 
fortalecer os controles existentes e reduzir o nível de risco residual.

Os riscos à integridade são identificados, analisados e avaliados pelo CGOV, a 
partir de prioridades definidas no Plano de Trabalho Anual, contando com a liderança 
e o engajamento do Grupo Técnico da Integridade - GTI para liderar as reflexões, 
registrar os resultados e acompanhar a implementação e a efetividade das medidas 
de tratamento definidas. Trimestralmente, são realizados o monitoramento e a atu-
alização do status das medidas planejadas.

Riscos à integridade

Segundo a Política de Gestão de Riscos do IBGE, em sua terceira edição, risco à inte-
gridade é aquele relacionado à possibilidade de ocorrência de evento de corrupção, 
fraude, irregularidade, ou desvio ético ou de conduta que venha a comprometer os 
valores preconizados ou o cumprimento da missão e dos objetivos institucionais.

19 Documento de circulação interna.
20 Para informações mais detalhadas sobre esse referencial, consultar o endereço: https://www.apostilasopcao.com.br/
arquivos-opcao/erratas/10677/66973/abnt-nbr-iso-31000-2018.pdf.
21 Documento integrante da Metodologia de Gestão de Riscos do IBGE.

Ciclo de gerenciamento 
de riscos

Objetos
Riscos 

identificados
Medidas 

propostas

2018 Selecionar e contratar estagiários 3 6

Gerir suprimento de fundos

Contratar por dispensa e inexigibilidade

Aplicar sanções a fornecedores

Processar folha de pagamento

Gerir frequência dos servidores

Elaborar e divulgar editais para processos seletivos

2020 Coletar Censo Demográfico 1 10

2021 Elaborar Plano Institucional de Trabalho 7 36

2022
Usar ou disseminar indevidamente informações na 
coleta do Censo Demográfico 2022

2 11

2019 6 19

Fonte: Relatório de Avaliação de Riscos Estratégicos e à Integridade 2018-2022. Documento de circulação interna. 

Quadro 4 - Resumo dos ciclos de avaliação de riscos à integridade - 2018-2022

https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/erratas/10677/66973/abnt-nbr-iso-31000-2018.pdf
https://www.apostilasopcao.com.br/arquivos-opcao/erratas/10677/66973/abnt-nbr-iso-31000-2018.pdf
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Para 2023, considerando-se as ocorrências no Censo Demográfico 2022, com 
abordagem definida por evento de risco, o Comitê de Governança, Riscos e Controles 
- CGOV aprovou o tema “assédio no trabalho” para ser tratado no ciclo 2023, após 
submissão pelo Grupo Técnico da Integridade - GTI. Esse trabalho está em andamento 
e possui previsão de conclusão em dezembro de 2023.

Ciclo de gerenciamento de riscos à integridade 2018

Em 2018, foi publicada a primeira versão do Plano de Integridade do IBGE. Na ocasião, 
como forma de iniciar a reflexão sobre a integridade nos processos, foram levantados 
os riscos para a integridade em um primeiro processo escolhido: “seleção e contra-
tação de estagiários”, sendo três os riscos à integridade então identificados nesse 
processo: abuso de posição ou poder em favor de interesses privados; nepotismo; 
e comportar-se de forma incompatível com a função pública. A partir da análise e 
da avaliação desses riscos, foram definidas as necessárias medidas de tratamento. 

Ciclo de gerenciamento de riscos à integridade 2019

Em 2019, para atender ao Acórdão 958/2019, do TCU22, e objetivando iniciar, mais 
fortemente, a discussão sobre riscos à integridade na Instituição e identificar con-
troles complementares e indicadores que pudessem ser incluídos nos sistemas, as 
seguintes ações foram executadas, iniciando-se o trabalho na Diretoria-Executiva - DE:

• Elencar processos administrativos mais vulneráveis a riscos para a integridade;

• Realizar etapas de identificação, análise e avaliação de riscos à integridade 
nos processos priorizados; e

• Quando necessário, identificar medidas de tratamento de riscos e medidas 
de reforço dos controles detectivos e preventivos, bem como indicar os res-
ponsáveis pelas ações e os prazos (Plano de Ação).

O Quadro 5 lista os processos administrativos priorizados, considerados mais 
sensíveis ou vulneráveis a riscos à integridade, no período considerado, tendo por 
referência a Cadeia de Valor do IBGE (suporte corporativo).

22 Acórdão referente a auditoria com o objetivo de avaliar a suscetibilidade das organizações públicas ao risco de 
ocorrência de fraude e corrupção. Para informações mais detalhadas sobre o tema, consultar o endereço: https://pesquisa.
apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/TC%2520010.348%252F2018-2%2520/%2520%2520/DTRELEVANCIA%2520
desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/16.

Quadro 5 - Processos administrativos priorizados para avaliação 
de riscos para a integridade - 2019

Processos administrativos priorizados

1. Gerir suprimento de fundos.

2. Contratar por dispensa e inexigibilidade.

3. Aplicar sanções a fornecedores.

4. Processar folha de pagamento.

5. Gerir frequência dos servidores.

6. Elaborar e divulgar editais para processos eletivos.

Fonte: Relatório de Avaliação de Riscos à Integridade e Medidas de Tratamento 2019. Documento de circulação interna.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/TC%2520010.348%252F2018-2%2520/%2520%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/16
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/TC%2520010.348%252F2018-2%2520/%2520%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/16
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/TC%2520010.348%252F2018-2%2520/%2520%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/16
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Os riscos identificados foram associados a uma das subcategorias de riscos 
definidas na Resolução n. 3, de 27.06.2019, do Comitê de Gestão de Riscos, Transpa-
rência, Controle e Integridade - CRTCI do Ministério da Economia23, utilizada como 
referência para o trabalho de riscos à integridade no IBGE.

Para os riscos identificados, foram listados os controles existentes e planejadas as 
medidas de tratamento adicionais, as quais se voltaram, principalmente, à implementa-
ção de alertas nos sistemas de controle existentes, com vistas a reforçar os mecanismos 
de detecção, bem como as ações de sensibilização e capacitação com foco preventivo. 

Ciclo de gerenciamento de riscos 2020

Em 2020, o trabalho do Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGOV concentrou-se 
na avaliação de riscos em quatro processos da Cadeia de Valor do IBGE, priorizados em 
função do potencial de impacto no Censo Demográfico, principal projeto institucional, 
cuja realização decenal fora planejada para aquele ano, conforme previsto na legislação.

O Quadro 6 lista os processos/subprocessos priorizados para o ciclo de ava-
liação de riscos estratégicos no período considerado.

Para cada um desses processos/subprocessos, foram identificados os riscos 
e, especificamente no processo de coleta do Censo Demográfico, foi identificado 
um risco à integridade.

Embora o IBGE tenha como praxe, por sua longa experiência na realização do 
Censo Demográfico, tratar o tema da ética nos treinamentos dos Agentes Censitá-
rios e tenha aprimorado também, nas últimas décadas, a supervisão do trabalho de 
campo com tecnologias que possibilitam, durante a própria coleta, identificar erros 
e fraudes na contagem de domicílios e pessoas, há probabilidade, mesmo que baixa, 
de ocorrência de eventuais condutas indevidas, tanto pela extensão do Território 
Nacional quanto pelo número de pessoas envolvidas na operação censitária. Tais 
desvios, se ocorrerem, podem impactar a imagem institucional, bem como a idonei-
dade e a lisura do processo de coleta da operação, podendo ainda trazer impactos 
de sobrecobertura, além de gastos e custos adicionais. Assim, foram amplamente 
debatidos as causas e os impactos, documentados os controles existentes, e definidas 
as medidas adicionais de tratamento das eventuais ocorrências. 

23 Para informações mais detalhadas sobre esse referencial, consultar o endereço: https://www.gov.br/economia/
pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/integra/governanca/comites-tematicos-de-apoio-a-governanca/arquivos/
documentos-crtci/resolucoes/res-crtci-3.pdf.

Macroprocessos Processos/subprocessos priorizados

Gerir orçamento e finanças. Planejar e programar orçamento e finanças

Prover pessoas/gerir contratação de pessoas/realizar concurso 
público ou processo seletivo simplificado (PSS).

Desenvolver e capacitar pessoas/promover capacitações e 
treinamentos.

Coletar Censo Demográfico. Coletar (risco à integridade).

Quadro 6 - Processos/subprocessos priorizados para o ciclo de avaliação 
de riscos estratégicos - 2020

Gerir pessoas.

Fonte: Relatório de Avaliação de Riscos Estratégicos e Medidas de Tratamento: Ciclo de Gerenciamento de Riscos 2020-
2021. Documento de circulação interna.

https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/integra/governanca/comites-tematicos-de-apoio-a-governanca/arquivos/documentos-crtci/resolucoes/res-crtci-3.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/integra/governanca/comites-tematicos-de-apoio-a-governanca/arquivos/documentos-crtci/resolucoes/res-crtci-3.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/integra/governanca/comites-tematicos-de-apoio-a-governanca/arquivos/documentos-crtci/resolucoes/res-crtci-3.pdf
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Ciclo de gerenciamento de riscos à integridade 2021

Tendo como referência o primeiro levantamento de riscos à integridade realizado, 
em 2019, pelo Comitê de Gestão de Riscos, Transparência, Controle e Integridade - 
CRTCI do Ministério da Economia, no qual foram encontrados 29 potenciais riscos, 
divididos em seis subcategorias, conforme publicado na referida Resolução n. 3, 
de 27.06.2019, o Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGOV sugeriu, para o 
ciclo de gerenciamento de riscos à integridade 2021-2022, a composição de quatro 
Grupos de Trabalho, com representantes de diversas unidades organizacionais do 
IBGE, com vistas à avaliação de sete riscos à integridade priorizados pelos gestores 
para contemplar as seguintes subcategorias:

• Desvio ético ou de conduta;

• Ameaça à isenção e à autonomia técnica;

• Conflito de interesses;

• Uso indevido ou manipulação de dados e informações; e

• Desvio de pessoal ou de recursos materiais.

Cabe destacar que, nesse mesmo ciclo de avaliação, foram analisados os riscos 
referentes ao Projeto Estratégico: Consolidação do Programa de Gestão - PGD no 
IBGE, vinculado ao Objetivo estratégico 8 - Fortalecer a governança de pessoas, no 
qual foi identificado e tratado um risco à integridade.

Outra ação relevante nesse ciclo foi a avaliação dos riscos operacionais da Unida-
de de Gestão da Integridade - UGI, atual Gerência de Integridade - GIN, que pudessem 
impactar a consecução dos objetivos estabelecidos pela área. Considerando-se a Cadeia 
de Valor do IBGE, foram priorizados os riscos referentes ao processo “gerir integridade 
institucional”. Para os riscos identificados, foram listados os controles existentes e pla-
nejadas as medidas de tratamento adicionais, em um total de oito medidas mitigadoras.

Ciclo de gerenciamento de riscos à integridade 2022

Em 2022, para atender à Resolução n.13, de 03.12.2021, do Comitê de Gestão de 
Riscos, Transparência, Controle e Integridade - CRTCI do Ministério da Economia , 
que estabelece rito, conceito e taxonomia de gestão de riscos à integridade no âm-
bito dos órgãos e entidades membros do CRTCI, o Comitê de Governança, Riscos 
e Controles - CGOV definiu, em março de 2022, o escopo de avaliação de riscos à 
integridade para o ciclo de avaliação de riscos 2022-2023, no qual o objeto priorizado 
foi o “uso ou disseminação indevida de informações no Censo Demográfico 2022”.

Ciclo de gerenciamento de riscos à integridade 2023

Em 2023, após validação do Grupo Técnico da Integridade, foi aprovado pelo Comitê de 
Governança, Riscos e Controles - CGOV, para o trabalho de gestão de riscos em 2023, 
alinhado com a Resolução CRTCI/ME no 13, uma abordagem para tratamento do evento 
de risco relacionado ao assédio no trabalho, considerando, principalmente, o aumento 
das ocorrências no Censo Demográfico 2022, que despertou a preocupação por parte das 
Instâncias de Integridade. Diante desse desafio, foi estruturado um Grupo de Trabalho 
para a discussão do risco, coordenado pela Gerência de Integridade - GIN, com o Grupo 
Técnico da Integridade - GTI, envolvendo 44 (quarenta e quatro) servidores voluntários 
das Superintendências Estaduais, Coordenações e Diretorias.
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Para melhor condução do trabalho foi promovida uma subdivisão em grupos 
menores, para tratamento das seguintes formas de riscos de assédio:

• Risco de ocorrência de Assédio Moral Organizacional;

• Risco de ocorrência de Assédio Moral Horizontal;

• Risco de ocorrência de Assédio Moral Vertical Ascendente;

• Risco de ocorrência de Assédio Moral Vertical Descendente; e

• Risco de ocorrência de Assédio e Importunação Sexual.

O trabalho está em fase final de consolidação e emissão de relatório.

Ações das instâncias de integridade

Principais ações realizadas no período 2018-2022

As ações das instâncias de integridade apresentadas neste Plano têm como objetivo 
comum aprimorar a gestão de integridade no IBGE, com fundamento nos princípios 
de integridade, transparência e responsabilização. Nessa perspectiva, o Anexo 8 
apresenta as principais ações realizadas pelas instâncias de integridade do IBGE 
durante a execução dos Planos de Integridade anteriores.

Principais ações em 2023

Durante o período de reformulação do Plano de Integridade do IBGE, ora em sua 
terceira versão, algumas ações foram implementadas, entre as quais se destacam:

• Gerenciamento do Projeto estratégico 7 .5 - Fortalecimento da Gestão da 
Integridade, melhorando o indicador do PNPC-TCU, referente à suscetibilida-
de a fraude e corrupção e realização do cálculo do Indicador I .7 .2 - Índice de 
suscetibilidade a fraude e corrupção (TCUPrevCorrup);

• Alimentação do sistema e-Prevenção com as ações já realizadas pelas instân-
cias de integridade;

• Intermediação/articulação com a Gerência de Riscos e de Processos - GRP 
da Coordenação de Planejamento e Gestão - CPG, subordinada à Diretoria-
-Executiva - DE, para a revisão/criação dos fluxos de trabalho das instâncias 
de integridade;

• Retorno da participação da Gerência de Integridade - GIN no Subcomitê de 
Gestão de Riscos, Transparência, Controle e Integridade - SRTCI, recriado pelo 
Ministério do Planejamento e Orçamento, como membro suplente, represen-
tando o IBGE;

• Participação na construção, no âmbito do novo SRTCI, do Programa de Inte-
gridade do Ministério do Planejamento e Orçamento, que inclui as entidades 
vinculadas IBGE e IPEA; 
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• Ciclo de palestras, tais como:

- CGU explica: o papel da Ouvidoria. Palestrante: Carla Cristina Gomes Arede, 
da Controladoria Geral da União - CGU, em 17 de maio de 2023;

- LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados: proteção e privacidade de dados 
no IBGE. Palestrante: Carlos José Lessa de Vasconcellos, da Coordenação de 
Atendimento e Informação - Coati, subordinada ao Centro de Documentação 
e Disseminação de Informações - CDDI, do IBGE, em 25 de maio de 2023;

- O papel da Auditoria Interna nas organizações. Palestrantes: Carlos Henrique 
de Castro Ribeiro, da Controladoria Geral da União - CGU, e Aílton de Aquino 
Santos, do Banco Central do Brasil, em 23 de maio de 2023;

- Assédios: causas, consequências e impactos. Palestrante: Ana Maria Macha-
do Marques, da Comissão de Ética Pública e da Escola Nacional de Adminis-
tração Pública - ENAP, em 4 de julho de 2023;

- Painel Controle Interno e Integridade, no 2o Encontro Nacional de Avaliação 
Técnica do Censo Demográfico 2022. Palestrantes: Grupo Técnico da Integri-
dade - GTI, do IBGE, em 31 de julho de 2023;

- Setembro amarelo: integridade, ética e uma cultura de saúde mental nas 
organizações. Palestrante: Davi Valdetaro Gomes Cavalieri, da Advocacia Geral 
da União - AGU, em 4 de setembro de 2023; 

- Guia lilás na prática: orientações sobre assédio e discriminação. Palestran-
te: Ariana Frances, da Ouvidora-Geral da União - OGU, em 18 de setembro 
de 2023; e

- Roda de conversa “Integridade, ética e uma cultura de saúde mental no 
IBGE”. Facilitadores: Willyam Goncalves da Silva, da Gerência de Integridade 
- GIN, Sheila Souza Fonseca, da Ouvidoria - OUV, Raissa Batista Madureira, 
da Comissão de Ética do IBGE - CE, Nelio Ferreira Machado, da Corregedoria 
- Correg, e Ana Paula Gomes Terceiro Argueso, da Gerência de Saúde do Tra-
balhador - geSat da Coordenação de Recursos Humanos - CRH, subordinada 
à Diretoria-Executiva - DE, em 25 de setembro de 2023.

Ações em andamento e planejadas

O Quadro 7 apresenta as medidas de integridade em andamento e as ações plane-
jadas para o período 2023-2025, bem como os respectivos responsáveis e prazos 
definidos para implementação.
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(continua)

Medidas de integridade 
e ações planejadas

Responsáveis Prazo Situação

Adequar o Plano Anual de Auditoria Interna, contemplando a 
avaliação periódica da política de combate à fraude e corrupção.

Auditoria Interna - AUD 2025 Em andamento

Adequar o Plano Anual de Auditoria Interna, contemplando a 
avaliação periódica dos controles internos adotados para evitar 
fraude e corrupção nas principais atividades da organização.

Auditoria Interna - AUD 2023 Em andamento

Adequar o Plano Anual de Auditoria Interna, contemplando o 
processo “atender e endereçar comunicações à Ouvidoria do 
IBGE”. Avaliar como a organização recebe as manifestações e 
adota as providências necessárias.

Auditoria Interna - AUD 2025 Em andamento

Adequar o Plano Anual de Auditoria Interna, contemplando o 
processo “proceder correição no âmbito de processos 
administrativos do IBGE”. Avaliar a efetividade da apuração e da 
aplicação de sanções relativas aos desvios éticos e de integridade.

Auditoria Interna - AUD 2025 Em andamento

Adequar o Plano Anual de Auditoria Interna, priorizando a 
avaliação da gestão de riscos de fraude, corrupção e suborno, com 
vistas à efetividade do Programa de Integridade do IBGE. Realizar 
o monitoramento dos achados, das ações de reparação e 
punições, bem como dos resultados de suas recomendações na 
área de combate à fraude e corrupção.

Auditoria Interna - AUD 2023 Em andamento

Elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna, conforme 
determinação legal, abordando, no mínimo, informações sobre a 
execução dos serviços de auditoria na área de fraude e corrupção, 
com indicação daqueles finalizados, não concluídos, não 
realizados e realizados sem previsão no respectivo Plano. 

Auditoria Interna - AUD 2024 Em andamento

Adequar o Plano Anual de Auditoria Interna, contemplando a 
verificação periódica do estágio de implementação das práticas de 
combate à fraude e corrupção previstas em seus normativos.

Auditoria Interna - AUD 2024 Em andamento

Elaborar Plano Anual de Auditoria Interna que contemple a 
avaliação da necessidade de atualização do Código de Ética 
Profissional do Servidor Público do IBGE.

Auditoria Interna - AUD 2025 Em andamento

Rever os normativos internos referentes à Lei de Acesso à 
Informação - LAI e sua disponibilização no portal do IBGE na 
Internet, em local de fácil acesso.

Coordenação de 
Atendimento e Informação - 
COATI  

2024 Em andamento

Publicar, mensalmente, relatório estatístico dos pedidos de 
informação baseados na Lei de Acesso à Informação - LAI, no 
canal Transparência e Prestação de Contas do portal do IBGE na 
Internet.

Coordenação de 
Atendimento e Informação - 
COATI  

2023 Em andamento

Disseminar informações sobre o papel da Ouvidoria. Ouvidoria - OUV 2024 Em andamento

Estruturar a Ouvidoria quanto ao ambiente físico, aos recursos 
humanos e ao fluxo de trabalho.

Ouvidoria - OUV 2025 Em andamento

Rever o Código de Ética Profissional do Servidor Público do IBGE. 
Definir o mandato, bem como os critérios de conhecimento e de 
reputação compatíveis com o cargo de integrante da Comissão de 
Ética do IBGE.

Comissão de Ética 
do IBGE - CE

2024 Não iniciada

Rever o Código de Ética Profissional do Servidor Público do IBGE. 
Estabelecer vedação para recebimento de presentes oferecidos a 
colaboradores por pessoa, empresa, ou entidade que tenha 
interesse em decisão que possa ser tomada pelo IBGE.

Comissão de Ética 
do IBGE - CE

2024 Não iniciada

Quadro 7 - Medidas de integridade em andamento e ações planejadas, com os seus 
respectivos responsáveis e prazos - 2023-2025
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(continuação)

Medidas de integridade 
e ações planejadas

Responsáveis Prazo Situação

Rever o Código de Ética Profissional do Servidor Público do IBGE. 
Definir um valor limite, bem como a frequência admitida para 
recebimento de brindes promocionais distribuídos em caráter 
geral que não se caracterizem como presente.

Comissão de Ética 
do IBGE - CE

2024 Não iniciada

Rever o Código de Ética Profissional do Servidor Público do IBGE. 
Estabelecer vedação para custeio de participação de colaboradores
em eventos promovidos por pessoa, empresa, ou entidade que 
tenha interesse em decisão que possa ser tomada pelo IBGE.

Comissão de Ética 
do IBGE - CE

2024 Não iniciada

Elaborar plano de resposta para situações de detecção de casos de 
fraude e corrupção, incluindo um protocolo de denúncia com 
notificações às partes interessadas e, dependendo da natureza e 
da severidade do caso, notificações aos setores internos e às 
instâncias de investigação adequadas.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Definir procedimentos de digitalização, guarda e catalogação de 
documentação, com acesso restrito e sob responsabilidade da 
Corregedoria. 

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Estruturar a atividade específica de apuração de ilícitos ligados a 
fraude e corrupção, elaborando normativo que, entre outros 
aspectos, estabeleça critérios para formação de equipe de 
investigação interna de incidentes de fraude e corrupção.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Elaborar normativo para tratar do Termo de Confidencialidade, 
instrumento para assegurar o sigilo da investigação interna e 
respaldá-la contra pressões por pedido de informações de 
superiores que não possuem relação com a investigação.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Elaborar normativo para tratar do conflito de interesses de 
membros da equipe de investigação.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Elaborar normativo para tratar da aplicação de regras uniformes 
para a investigação interna de fraude e corrupção, 
independentemente do nível hierárquico do servidor sob 
investigação.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Elaborar normativo para tratar da padronização de procedimentos 
de entrevistas e de análise documental por pessoas capacitadas.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Elaborar normativo para tratar da apuração de ato lesivo contra 
organização pública cometido por pessoa jurídica.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Definir indicadores de desempenho para monitorar os resultados 
das ações de detecção de fraude e corrupção.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Definir indicadores de desempenho para monitorar os resultados 
de investigações e eventuais punições por casos de fraude e 
corrupção.

Corregedoria - CORREG 2024 Em andamento

Implementar alertas nos sistemas gerenciais (Sistema de Dados 
Administrativos - SDA e Sistema Eletrônico de Controle de Acesso 
e de Frequência - Secaf) e indicadores previstos, como medidas 
mitigadoras de riscos de integridade em processos 
administrativos priorizados.

Diretoria-Executiva - DE 2024 Em andamento

Elaborar parâmetros/indicadores para utilização dos resultados 
obtidos com a avaliação das práticas contra fraude e corrupção 
instituídas pelo IBGE.

Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

2025 Em andamento

Quadro 7 - Medidas de integridade em andamento e ações planejadas, com os seus 
respectivos responsáveis e prazos - 2023-2025
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(conclusão)

Medidas de integridade 
e ações planejadas

Responsáveis Prazo Situação

Priorizar objeto de risco à integridade para ser tratado no ciclo 
2023, por Grupo de Trabalho coordenado pelo Grupo Técnico da 
Integridade e apoiado pelo Comitê de Governança, Riscos e 
Controles, sobre o tema “assédio no trabalho”.

Comitê de Governança, 
Riscos e Controles - CGOV e 
Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

2023 Em andamento

Priorizar objeto de risco à integridade para ser tratado no ciclo 
2024, por Grupo de Trabalho coordenado pelo Grupo Técnico da 
Integridade e apoiado pelo Comitê de Governança, Riscos e 
Controles, sobre o tema “corrupção e fraudes”.

Comitê de Governança, 
Riscos e Controles -  CGOV 
e Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

2024 Em andamento

Priorizar objeto de risco à integridade para ser tratado no ciclo 
2025, por por Grupo de Trabalho coordenado pelo Grupo Técnico 
da Integridade e apoiado pelo Comitê de Governança, Riscos e 
Controles, sobre o tema “preconceito no trabalho”.

Comitê de Governança, 
Riscos e Controles - CGOV e 
Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

2025 Em andamento

Divulgar o tema da integridade por meio de material educativo 
que relacione as instâncias de integridade e trate da conduta ética 
que se espera do agente público do IBGE, a ser apresentado a 
gestores de todas as unidades organizacionais do IBGE (Diretorias, 
Coordenações, Superintendências, Agências).

Gerência de Integridade - 
GIN e Comissão de Ética do 
IBGE - CE

2024 Não iniciada

Incluir o módulo de capacitação “Integridade e ética no IBGE” no 
Programa de Integração de Novos Servidores - PINS.

Gerência de Integridade - 
GIN, Comissão de Ética do 
IBGE - CE e Coordenação de 
Treinamento e 
Aperfeiçoamento - CTA

2024 Não iniciada

Elaborar e implementar a Política de Equidade do IBGE.
Coordenação de Recursos 
Humanos - CRH e Grupo 
Técnico da Integridade - GTI

2024 Em andamento

Fonte:  IBGE, Grupo Técnico da Integridade. 

Quadro 7 - Medidas de integridade em andamento e ações planejadas, com os seus 
respectivos responsáveis e prazos - 2023-2025
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Medidas de integridade e ações em execução Responsáveis Prazo Situação

Divulgar, claramente, os critérios para a aprovação 
ou não de um servidor ou contratado no Programa 
de Gestão e Desempenho - PGD, bem como as 
modalidades possíveis (presencial, híbrida ou 
remota), tornando, assim, o processo de ingresso e 
de desligamento do PGD mais transparente e menos 
suscetível a questionamentos relativos a supostos 
favorecimentos ou perseguições.

Coordenação de Recursos 
Humanos - CRH

Ação 
permanente

Em 
andamento

Divulgar campanhas e conteúdos relacionados à 
equidade, diversidade, inclusão e promoção de 
saúde na Intranet, bem como trabalhar, em parceria 
com o Grupo Técnico da Integridade, para o fomento 
de uma cultura de integridade, ética e saúde no IBGE.

Coordenação de Recursos 
Humanos - CRH e Grupo 
Técnico da Integridade - 
GTI

Ação 
permanente

Em 
andamento

Acolher e prestar suporte psicossocial a todos os 
servidores e contratados que assim julgarem 
oportuno e necessário, com vistas a promover saúde 
e qualidade de vida.

Coordenação de Recursos 
Humanos - CRH

Ação 
permanente

Em 
andamento

Divulgar campanhas e conteúdos relacionados à 
integridade, tanto na Intranet como por e-mails 
enviados a todos os servidores do IBGE.

Gerência de Integridade - 
GIN

Ação 
permanente

Em 
andamento

Alimentar, na Intranet, o Canal da Integridade na TV 
IBGE.

Gerência de Integridade - 
GIN

Ação 
permanente

Em 
andamento

Definir objeto(s) prioritário(s) para avaliação de 
riscos à integridade.

Comitê de Governança, 
Riscos e Controles - CGOV 
e Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

Ação 
permanente

Em 
andamento

Promover medidas educativas referentes à 
integridade (rodas de conversas temáticas), 
individualizadas com setores do IBGE.

Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

Ação 
permanente

Não iniciada

Promover webinars  no IBGE, com ciclo de palestras 
sobre integridade.

Gerência de Integridade - 
GIN e Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

Ação 
permanente

Em 
andamento

Quadro 8 - Medidas de integridade de caráter continuado, com os seus 
respectivos responsáveis e prazos

Fonte:  IBGE, Grupo Técnico da Integridade. 

Além das ações descritas no Quadro 7, existem outras, de caráter continuado 
e também relacionadas à integridade, descritas no Quadro 8.
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Ações de desenvolvimento de pessoas
A capacitação dos servidores do IBGE em gestão de riscos é realizada desde 2020, 
por meio da Oficina da Metodologia de Gestão de Riscos do IBGE, com carga horária 
de 40 horas, oferecida a distância pela Escola Virtual IBGE. A Oficina visa capacitar os 
participantes para a compreensão e a aplicação dessa Metodologia, orientada pela 
Política de Gestão de Riscos do IBGE, com vistas a implementar a adequada gestão 
dos riscos operacionais e de integridade, identificados em projetos e processos de 
trabalho de responsabilidade dos participantes, contribuindo, assim, para o alcance 
dos objetivos institucionais. A Oficina objetiva, ainda, preparar os gestores para 
atuarem como facilitadores e agentes de riscos em suas unidades organizacionais.

Por meio dessa capacitação, o IBGE vem fortalecendo a cultura da gestão de 
riscos e o papel dos gestores como primeira linha. 

As necessidades de desenvolvimento de pessoas voltadas à promoção da inte-
gridade são elencadas, anualmente, no Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP, 
do IBGE, conforme estabelece o Decreto n. 9.991, de 28.08.2019, alterado pelo Decreto 
10.506, de 02.10.2020. As ações de desenvolvimento promovidas para atender essas 
necessidades, porém, visam, além dos servidores do Quadro Permanente de Pessoal, 
os demais colaboradores da Instituição. O objetivo dessas ações é promover, de forma 
gradual e contínua, o conhecimento dos fundamentos dos temas ética, integridade e 
gestão de riscos, bem como a aderência ao Programa Integridade Planejada.

Para o triênio 2023-2025, o conjunto de ações de desenvolvimento é constituído 
pelos seguintes eventos:

• Palestras de sensibilização;

• Vídeos instrutivos; e

• Cursos e Oficinas.

O Quadro 9 apresenta as ações de capacitação previstas para a promoção da inte-
gridade, bem como os respectivos responsáveis e prazos definidos para implementação.

Ações de capacitação previstas Responsáveis Prazo

Oficina da Metodologia de Gestão de Riscos do IBGE, 
incluindo riscos para a integridade, na modalidade a 
distância.

Coordenação de Treinamento 
e Aperfeiçoamento - CTA e 
Coordenação de Planejamento 
e Gestão - CPG

2025

Lives, webinars  e eventos diversos, com vistas à 
capacitação dos servidores das instâncias de 
integridade.

Gerência de Integridade - GIN 
e Grupo Técnico da 
Integridade - GTI

2025

Cursos de curta duração, ofertados por meio da Escola 
Virtual de Governo - EV.G e  pela Escola Nacional de 
Administração Pública - ENAP, entre outras escolas de 
governo.

Coordenação de Treinamento 
e Aperfeiçoamento - CTA e 
Gerência de Integridade - GIN

2025

Quadro 9 - Ações de capacitação previstas para a promoção da integridade, 
com os seus respectivos responsáveis e prazos

Fonte:  IBGE, Grupo Técnico da Integridade. 
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A Escola Virtual de Governo - EV.G, uma iniciativa da Escola Nacional de Ad-
ministração Pública - ENAP, consiste em um conjunto de serviços disponibilizados 
em um Portal Único de Governo. Para o servidor que busca capacitação no serviço 
público, o portal oferece um catálogo de cursos unificado e certificações das princi-
pais escolas de governo e centros de capacitação da administração pública. 

O Quadro 10 apresenta exemplos de cursos e certificações relacionados ao 
tema integridade, bem como as respectivas cargas horárias, oferecidos pela EV.G.

Cursos e certificações Carga horária (horas)

Como implementar a LGPD: bases, mecanismos e processos 25

Comunicação pública e gestão de relacionamento com cidadão 20

E-Liderança: como gerenciar e liderar equipes em ambientes remotos 20

Serviços públicos e defesa do usuário 20

Assédio moral: o que saber e fazer 12

Comunicação não violenta 20

Admissibilidade correcional 20

Fundamentos da Lei Geral de Proteção de Dados 15

Atuação gerencial das ouvidorias para melhoria da gestão pública 20

Fundamentos da integridade pública: prevenindo a corrupção 25

Gestão de conflitos e negociação 20

Introdução à gestão e apuração da ética pública 24

Gestão de equipes em trabalho remoto 20

Técnicas de auditoria interna governamental 24

Sistema Eletrônico de Informações - SEI! administrar 40

Gestão de riscos em processos de trabalho (baseado na ISO 31000.2018) 20

Gestão de riscos em processos de trabalho (segundo o COSO) 20

Atividade correcional - visão geral 25

Tratamento de denúncias em ouvidoria 20

Acesso à informação 20

Resolução de conflitos aplicada ao contexto das ouvidorias 20

Provas no processo administrativo disciplinar 20

Gestão em ouvidoria 20

Sistema Eletrônico de Informações - SEI! usar 20

Ética e serviço público 20

Soft Skills  na transformação digital 25

Uso de mídias sociais na comunicação institucional 20

Certificação em atendimento ao cidadão 145

Certificação em integridade pública: fundamentos 122

Certificação em ouvidoria 160

Quadro 10 - Exemplos de cursos e certificações relacionados ao tema integridade 
oferecidos pela EV.G, com as suas respectivas cargas horárias

Fonte: ESCOLA NACIONAL DE GOVERNO. Brasília, DF: Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, 2023. 
Disponível em: https://www.escolavirtual.gov.br/. Acesso em: 1º sem. 2023. 



Estratégias de 
monitoramento contínuo 

Ações de monitoramento
O monitoramento contínuo deve acompanhar, regularmente, a efetividade do Plano 
de Integridade do IBGE para identificar as áreas que necessitam de modificação ou 
de reforço e sinalizar à Alta Administração do Instituto para onde os esforços devem 
ser direcionados. Esse monitoramento objetiva, ainda, o acompanhamento dos re-
sultados e do desempenho, bem como o fortalecimento das instâncias relacionadas 
ao tema e o cumprimento de políticas e planos. 

O Quadro 11 apresenta as ações de monitoramento voltadas à integridade no 
IBGE, bem como os respectivos responsáveis e a periodicidade de reunião do Grupo 
Técnico da Integridade - GTI relacionado ao tema.

Ações de monitoramento Responsáveis

Periodicidade 
de reunião do Grupo 

Técnico da Integridade 
do IBGE

Acompanhamento das medidas de integridade, 
incluindo o plano de ação e as medidas de 
tratamento da gestão de riscos.

Responsáveis pelos processos organizacionais,
Unidades organizacionais responsáveis/corresponsáveis 
pelas medidas de tratamento,
Grupo Técnico da Integridade - GTI e
Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGOV

Trimestral ou 
extraordinária, quando 

necessário

Revisão do Plano de Integridade do IBGE. Grupo Técnico da Integridade - GTI
Bienal ou quando 

necessário 

Avaliação e relatório anual de atividades realizadas.

Responsáveis pelos processos organizacionais,
Unidades organizacionais responsáveis/corresponsáveis 
pelas medidas de tratamento e
Grupo Técnico da Integridade - GTI

Anual

Elaboração de relatórios das instâncias de 
integridade para avaliação das incidências de cada 
área e recomendação de ações de fortalecimento.

Responsáveis pelos processos organizacionais,
Unidades organizacionais responsáveis/corresponsáveis 
pelas medidas de tratamento e
Grupo Técnico da Integridade - GTI

Semestral ou quando 
necessário

Cálculo do Índice de suscetibilidade a fraude e 
corrupção (TCUPrevCorrup).

Gerência de Integridade - GIN Anual

Cálculo dos indicadores de desempenho. Instâncias de Integridade do IBGE Anual

Quadro 11 - Ações de monitoramento voltadas à integridade no IBGE, com os seus respectivos responsáveis e 
periodicidade de reunião do Grupo Técnico da Integridade - GTI relacionado ao tema

Fonte:  IBGE, Grupo Técnico da Integridade. 
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Para a implementação das ações orientadas à integridade no IBGE como um 
todo, cabe destacar, ainda, as seguintes estratégias, segundo os responsáveis: 

• Auditoria Interna - AUD: Disponibilização da comunicação dos resultados de 
avaliações ou consultorias realizadas em processos da Arquitetura de Processos 
do IBGE – os quais subsidiam a Cadeia de Valor e reportam achados de auditoria 
sobre questão relacionada à integridade no âmbito da Instituição –, as respec-
tivas recomendações aos gestores responsáveis pelos processos auditados, 
bem como informações sobre o seu monitoramento e o alcance do benefício 
de auditoria associado. 

• Comissão de Ética do IBGE - CE: Encaminhamento de relatórios sobre os 
assuntos mais recorrentes das denúncias e a quantidade correspondente a 
cada tema, de forma a possibilitar a análise das áreas, dos processos, ou das 
funções mais suscetíveis a desvios éticos; levantamento das necessidades de 
palestras, cursos ou campanhas educativas, bem como das ocorrências de 
tais eventos; promoção da ética e de regras de conduta para os servidores; e 
avaliação anual sobre a sua atuação. 

• Coordenação de Recursos Humanos - CRH: Encaminhamento de relatórios 
sobre a incidência e o tratamento de casos de nepotismo, quando existirem 
dados para emissão de relatórios dessa natureza, bem como de estatísticas 
sobre tais ocorrências no âmbito do atendimento psicossocial. 

• Coordenação de Atendimento e Informação - Coati: Encaminhamento de 
relatórios com estatísticas sobre questões relacionadas à Lei de Acesso à 
Informação - LAI, recepcionadas pelo canal Fala.BR, incluindo os números de 
atendimentos realizados e daqueles com recursos, bem como de informações 
sobre o cumprimento da Transparência Ativa. 

• Ouvidoria - OUV: Encaminhamento de relatórios com estatísticas sobre a 
ocorrência de denúncias, sugestões, elogios, reclamações e solicitações 
de providências ou de simplificação de serviços, recepcionados pelo canal 
Fala.BR. 

• Corregedoria - Correg: Encaminhamento de relatórios com estatísticas sobre 
ocorrências no âmbito disciplinar, geradas pelo Sistema de Gestão de Proces-
sos Disciplinares - e-PAD ou outros, com informações sobre temas, incidência 
de penalidades aplicadas, estoques de processos, entre outros assuntos que 
permitam avaliar as necessidades de fortalecimento da área. 

• Comitê de Governança, Riscos e Controles - CGOV: Monitoramento periódico 
do trabalho de gestão de riscos à integridade, por meio de reuniões do CGOV 
e do Grupo Técnico da Integridade - GTI, com os pontos focais das respectivas 
unidades, às quais cabe acompanhar a evolução do cumprimento das medi-
das de tratamento indicadas para os riscos identificados com nível acima do 
tolerável. Como o responsável pela Gerência de Integridade - GIN é também 
membro titular do CGOV, lhe caberá atualizar o GTI sobre as discussões re-
lacionadas ao tema. O GTI terá acesso aos relatórios sobre os riscos para a 
integridade extraídos do Sistema de Gestão de Riscos do IBGE. 
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Indicadores de desempenho 
O estabelecimento de indicadores de desempenho é fundamental para medir, analisar 
e aperfeiçoar os esforços institucionais relacionados à integridade. A melhor forma 
de assegurar essa efetividade é por meio de indicadores objetivos de performance, 
também conhecidos como KPIs (Key Performance Indicators), ou indicadores-chave 
de desempenho. 

Os KPIs são essenciais para uma gestão bem-feita, pois conferem mais segu-
rança a gestores, colaboradores e demais partes interessadas quanto ao compro-
misso da entidade em relação aos mecanismos de prevenção de desvios de conduta 
e outras irregularidades. Assim, tendo como referências o Caderno de indicadores 
de integridade do Ministério da Economia, elaborado pelo Comitê de Gestão de 
Riscos, Transparência, Controle e Integridade - CRTCI, em dezembro de 202224, e o 
Guia para elaboração de indicadores de desempenho de processos, publicado pela 
Controladoria-Geral da União - CGU, em 202025, e objetivando ampliar os horizontes 
da gestão de riscos à integridade, ao agregar as visões quantitativa e de gestão de 
resultados na avaliação de processos, o GTI avaliou, identificou e definiu alguns in-
dicadores a serem aplicados no IBGE, depois de devidamente adaptados à realidade 
do Instituto, os quais serão implementados a partir de 2024. 

Indicador 1: Tempo médio de resposta correcional 

Assunto: Correição. 

Objetivo: Quantificar o tempo médio de análise, em sede de juízo de admissibilidade, 
realizado em razão do recebimento de denúncia, representação, ou comunicação 
de suposto ilícito funcional cometido por servidores públicos vinculados ao IBGE. 

Descrição: Tempo médio de duração do juízo de admissibilidade, considerando-se 
como marco inicial a data do conhecimento do fato (data em que o fato é comuni-
cado à Corregedoria) e como marco final a data de referência (data da decisão da 
autoridade correcional a respeito da existência de indícios de irregularidade, do 
cabimento de proposição de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta, ou 
do arquivamento). 

Meta: Duração inferior a 60 dias. 

Periodicidade: Anual. 

Responsável: Corregedoria - Correg 

Fórmula: Média do somatório de dias dos processos relacionados à elaboração de 
juízo de admissibilidade de notícias de irregularidades. 

Fonte: Controladoria Geral da União - CGU, e-PAD.

24 Esse referencial ainda não está disponibilizado na Internet.
25 Para informações mais detalhadas sobre esse referencial, consultar o endereço: https://repositorio.cgu.gov.br/
bitstream/1/66336/3/Guia_para_Elabora%c3%a7ao_de_Indicadores_de_Processos.pdf.

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/66336/3/Guia_para_Elabora%c3%a7ao_de_Indicadores_de_Processos.pdf
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/66336/3/Guia_para_Elabora%c3%a7ao_de_Indicadores_de_Processos.pdf
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Indicador 2: Pesquisa de Percepção de Integridade 

Assunto: Disseminação de cultura. 

Objetivo: Assegurar o conhecimento do Programa e do Plano de Integridade do IBGE 
por todos os agentes públicos do Instituto. 

Descrição: Resultado da Pesquisa de Percepção sobre Integridade Pública, da Con-
troladoria Geral da União - CGU, quanto ao conhecimento dos servidores sobre a 
existência de um Programa de Integridade pela Entidade (pergunta 6). Caso a pesqui-
sa seja descontinuada pela CGU, será adotado um modelo similar, próprio do IBGE, 
para a coleta de informações. 

Meta: 60% de manifestações positivas. 

Periodicidade: Anual. 

Responsável: IBGE, Gerência de Integridade. 

Fórmula: Percentual aferido da pergunta 6 do questionário da pesquisa da CGU. 

Fonte: Controladoria Geral da União - CGU. 

Indicador 3: Respostas aos reguladores (fluxo) 

Assunto: Compliance.

Objetivo: Assegurar que as informações requeridas pelos órgãos externos de controle 
sejam atendidas tempestivamente, no prazo solicitado. 

Descrição: Processos recebidos por requisições e/ou solicitações de auditoria: 

a) Requisições da Controladoria Geral da União - CGU e do Tribunal de Contas da 
União - TCU; 

b) Recomendações de Auditoria da CGU; e 

c) Determinações do TCU. 

Serão consideradas somente as demandas sob ciência da Auditoria Interna. 

Meta: Combinação dos três subindicadores (85% CGU e TCU; 80% e-Aud; 90% Acor-
dão). 

Periodicidade: Anual.

Responsável: IBGE, Auditoria Interna - AUD.

Fórmula: (Nota CGU/TCU*0,2)+(Nota RA CGU*0,3)+(Nota Det.TCU*0,5). 

Fontes: 1. Tribunal de Contas da União - TCU, Conecta TCU. 2. Controladoria Geral 
da União - CGU, e-Aud. 
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Indicador 4: Atendimento de recomendações da 
Auditoria Interna 

Assunto: Compliance. 

Objetivo: Assegurar que as recomendações provenientes de trabalhos de auditoria 
interna sejam atendidas tempestivamente, no prazo acordado originalmente. 

Descrição: Recomendações provenientes de achados de auditoria de trabalhos de-
senvolvidos e comunicados aos gestores dos processos, com prazo de vencimento 
no período da apuração do indicador. 

Meta: 80% do atendimento no prazo originalmente pactuado, observado no e-Aud. 

Periodicidade: Anual. 

Responsável: Auditoria Interna - AUD. 

Fórmula: Número de recomendações efetivamente atendidas no prazo originalmente 
pactuado, observado no período/Total de recomendações com prazo originalmente 
pactuado com vencimento no período. 

Fonte: Controladoria-Geral da União - CGU, e-Aud. 

Indicador 5: Conformidade dos prazos da LAI 

Assunto: Transparência. 

Objetivo: Verificar se o IBGE está em conformidade com os prazos estabelecidos na 
Lei de Acesso à Informação - LAI. 

Descrição: Aferir o percentual de pedidos e recursos (1a e 2a instâncias) que são res-
pondidos dentro do prazo estabelecido na LAI. 

Meta: Duração inferior ao previsto na LAI nos atendimentos e nos recursos de 1a e 
2a instâncias. 

Periodicidade: Anual. 

Responsável: Coordenação de Atendimento e Informação - Coati. 

Fórmula: Média do somatório dos dias de atendimento das solicitações e dos recur-
sos de 1a e 2a instâncias. 

Fonte: Controladoria-Geral da União - CGU, Fala.BR. 

Indicador 6: Percentual de relatos aptos para apuração26 

Assunto: Denúncias. 

Objetivo: Avaliar o percentual de relatos de irregularidades considerados aptos para 
encaminhamento às áreas de apuração. 

26 A implementação desse indicador está prevista para 2025, condicionada à estruturação da Ouvidoria e ao seu 
fortalecimento com a chegada de novos servidores.



Descrição: Aferir o percentual de relatos de irregularidades que possuem elementos 
suficientes e, portanto, são considerados aptos para análise da área de apuração.

Meta: 60% de relatos de irregularidades considerados aptos para encaminhamento.

Periodicidade: Anual.

Responsável: Ouvidoria.

Fórmula: Quantitativo de relatos de irregularidades considerados aptos pelas áreas 
de apuração/quantitativo de relatos de irregularidades recebidos pelas áreas de 
apuração.

Fonte: Controladoria-Geral da União - CGU, Fala.BR 



Funções de integridade

Processos e funções relacionados à integridade 
O Quadro 12 apresenta os principais processos e funções relacionados à promoção 
da integridade no IBGE, bem como os respectivos responsáveis.

Processos e funções relacionados 
à promoção da integridade

Responsáveis

Promoção da ética e regras de conduta para servidores.

Recebimento e apuração de denúncias relacionadas a 
possíveis desvios éticos de conduta.

Comissão de Ética do IBGE - CE

Promoção da Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei n. 
12.527, de 18.11.2011) (transparência ativa).

Coordenação de Atendimento e Informação - COATI

Tratamento de conflitos de interesse e nepotismo.

Auxílio na análise de denúncias que envolvam ações de
servidores, contratados temporários ou estagiários.

Coordenação de Recursos Humanos - CRH

Serviço de apoio psicossocial. Gerência de Saúde do Trabalhador - GESAT

Recebimento e encaminhamento de denúncias, 
sugestões, elogios, reclamações, ou solicitações de 
providência ou de simplificação de serviços.

Ouvidoria - OUV

Realização de auditorias internas e atendimento de 
demandas de órgãos externos de controle.

Auditoria Interna - AUD

Tratamento de denúncias e implementação de 
procedimentos de responsabilização.

Corregedoria - CORREG

Quadro 12 - Processos e funções relacionados à promoção da integridade, 
com os seus respectivos responsáveis

Fonte:  IBGE, Grupo Técnico da Integridade. 
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Canais de comunicação de integridade 
O Quadro 13 apresenta os canais preferenciais de comunicação relacionados ao tema 
integridade no IBGE, segundo os assuntos, bem como os respectivos responsáveis.

Assuntos Responsáveis
Canais preferenciais de 

comunicação

Consulta ou dúvida relacionada a conduta ética de 
servidor do IBGE.

Comissão de Ética do 
IBGE - CE

etica@ibge.gov.br

Apresentação de denúncia ou representação de 
infração ao Código de Ética Profissional do Servidor 
Público do IBGE.

Comissão de Ética do 
IBGE - CE e 
Ouvidoria - OUV

etica@ibge.gov.br
Fala.BR (site)

Apresentação de denúncia ou representação de 
transgressão disciplinar.

Ouvidoria - OUV
Fala.BR 
(https://falabr.cgu.gov.br)

Apresentação de pedido de autorização ou de 
consulta sobre a existência de conflito de interesses 
entre as atribuições do cargo e a atividade privada 
que se deseja desempenhar.

Coordenação de 
Recursos Humanos - 
CRH

Sistema Eletrônico de 
Prevenção de Conflito de 
Interesses - SeCI
(https://seci.cgu.gov.br)

Apresentação de dúvida sobre existência de 
nepotismo.

Coordenação de 
Recursos Humanos - 
CRH

crh@ibge.gov.br

Atendimento psicossocial.
Gerência de Saúde do 
Trabalhador - GESAT

 crh.gesat@ibge.gov.br

Apresentação de denúncias, sugestões, elogios, 
reclamações, ou solicitações de providência ou de 
simplificação de serviços.

Ouvidoria - OUV
Fala.BR 
(https://falabr.cgu.gov.br)

Apresentação de requerimento de acesso a 
informações.

Coordenação de 
Atendimento e 
Informação - COATI

Fala.BR 
(https://falabr.cgu.gov.br)

Dúvidas, atendimentos e orientações sobre a 
Ouvidoria.

Ouvidoria - OUV ouvidoria@ibge.gov.br

Dúvidas e assessoramento sobre atividade 
correcional.

Corregedoria - CORREG corregedoria@ibge.gov.br

Informações sobre o Plano de Integridade do IBGE.
Gerência de
Integridade - GIN

ugi@ibge.gov.br

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.

Quadro 13 - Canais preferenciais de comunicação relacionados ao tema integridade, 
segundo os assuntos, com os seus respectivos responsáveis
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Funções de integridade

Canais de denúncia 
A respeito dos canais para recebimento e tratamento de denúncias, o Decreto  
n. 10.153, de 03.12.2019, que trata das salvaguardas de proteção à identidade dos 
denunciantes de ilícitos e irregularidades praticados contra a administração pública 
federal direta e indireta, traz a seguinte previsão: 

Art. 4o A denúncia será dirigida à unidade de ouvidoria do órgão ou entidade res-
ponsável, observado o disposto no Decreto n. 9.492, de 5 de setembro de 2018. 

§ 1o Os órgãos e entidades adotarão medidas que assegurem o recebimento de 
denúncia exclusivamente por meio de suas unidades de ouvidoria. 

§ 2o Não será recusado o recebimento de denúncia formulada nos termos do dispos-
to neste Decreto, sob pena de responsabilidade do agente público que a recusou. 

§ 3o Os agentes públicos que não desempenhem funções na unidade ouvidoria e 
recebam denúncia de irregularidades praticadas contra a administração pública 
federal deverão encaminhá-las imediatamente à unidade do Sistema de Ouvidoria 
do Poder Executivo federal vinculada ao seu órgão ou entidade e não poderão dar 
publicidade ao conteúdo da denúncia ou a elemento de identificação do denunciante. 

§ 4o Os agentes públicos a que se refere o § 3o orientarão o denunciante sobre a 
necessidade de a denúncia ser encaminhada por meio do Sistema de Ouvidoria do 
Poder Executivo federal (Brasil, 2019). 

A partir da entrada em vigor do referido Decreto, as ouvidorias devem ser 

o canal exclusivo de entrada de denúncias, o que significa dizer que denúncias 
eventualmente encaminhadas a outras unidades da instituição devem ser endere-
çadas à Ouvidoria para o devido tratamento, com o respectivo cadastro no Fala.BR 
(Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação, da Controladoria Geral 
da União - CGU), que é o canal exclusivo para o cadastramento e o tratamento das 
manifestações apresentadas às Ouvidorias federais. Essa plataforma permite aos 
cidadãos realizar pedidos de informação pública e manifestações de ouvidoria, em 
conformidade com a Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei n. 12.527, de 18.11.2011) e 
o Código de Defesa do Usuário de Serviços Públicos (Lei n. 13.460, de 26.06.2017). 

Procedimentos em casos de denúncia 
O registro da denúncia no Fala.BR pode ser feito de forma identificada ou anônima, 
conforme a escolha do denunciante. Nas denúncias anônimas, não é registrada ne-
nhuma informação sobre nome, e-mail, telefone, ou outro dado cadastral da pessoa 
denunciante; no entanto, nesses casos, ela não terá acesso às informações sobre o 
andamento e os desdobramentos do processo. 

O registro da denúncia pela equipe de Ouvidoria do IBGE poderá ser recebido 
presencialmente também, mediante agendamento. 

Para efetuar uma denúncia, devem ser informados os seguintes aspectos: 

• Descrição da conduta; 

• Indicação da autoria, caso seja possível; e 

• Apresentação dos elementos de prova, ou indicação de onde podem ser 
encontrados. 



 Plano de Integridade do IBGE 2023-2025

54

A indicação de provas, como mensagens, vídeos, gravações, testemunhas, 
entre outras informações, é importante, pois contribuirão para a apuração da conduta 
irregular, trazendo materialidade e autoria à denúncia. 

Procedimentos em casos de retaliação 

Retaliações27 são ações realizadas por agentes públicos para prejudicar quem denun-
cia, como, por exemplo, alterações injustificadas em escalas de trabalho ou lotações, 
retirada de gratificações ou funções, entre outras condutas. Nesses casos, quem 
pratica a retaliação está cometendo um ilícito, considerado falta disciplinar grave e 
punível com demissão a bem do serviço público. 

Na hipótese de retaliações, é necessário denunciá-las à CGU, que tem com-
petência para receber e apurar informações sobre eventos dessa natureza no poder 
executivo federal. Para tal, basta acessar a plataforma Fala.BR e escolher o formulário 
“Denúncia”, identificando a CGU como órgão destinatário, bem como o órgão onde 
ocorre a retaliação, como “órgão de interesse”. 

É importante que, na denúncia de retaliação, sejam indicados o número do 
protocolo da denúncia original que teria gerado a ação de retaliação, bem como os 
elementos comprobatórios de tal conduta. Além disso, também é importante que a 
denúncia original tenha sido habilitada pela unidade de ouvidoria responsável; isto 
é, tenha sido considerada apta e enviada para a área de apuração do órgão onde 
ocorreu a retaliação. Nesses casos, a CGU poderá determinar ao órgão que cesse 
as ações de retaliação, tornando-as sem efeito, mesmo de forma acautelatória, isto 
é, antes de terminado o processo de apuração.

27 Para informações mais detalhadas sobre os registros de denúncia ou retaliação, bem como sobre os seus procedimentos, 
consultar o Guia Lilás da CGU, no endereço: https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/16385/4/Guia_para_prevencao_
assedio.pdf.

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/16385/4/Guia_para_prevencao_assedio.pdf.
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/16385/4/Guia_para_prevencao_assedio.pdf.
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Elaborar 
resposta

dentro do 
prazo

estabelecido 
pela OEC

 A
te

n
d

er
 a

 ó
rg

ão
s 

ex
te

rn
o

s 
d

e 
co

n
tr

o
le

 (
O

E
C

)
P

R
/G

A
B

P
R

/A
U

D
U

n
id

ad
e 

G
es

to
ra

 R
es

p
o

n
sá
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Não

Sim

Sim

Não Sim

Não

Demanda 
de órgão 

externo de 
controle 
recebida

Recepção via 
e-AUD, 

Conecta TCU, 
e-mail, etc

Analisar a 
demanda 
recebida

Registrar 
demanda 

na planilha 
de controle

PR/GAB
ciente

Dar ciência 
ao

PR/GAB

Encaminhar à 
unidade gestora 

responsável 
para realizar o 
tratamento e 

elaborar 
resposta

Analisar
demanda da

OEC

Veri�car 
adequabilidade

do prazo e 
possibilidade
de responder 

no prazo
determinado

Necessita 
solicitar
dilação 

do prazo
proposto?

Elaborar 
resposta à

demanda até 
o prazo 

estabelecido

Solicitar 
dilação de
prazo por 

meio 
de ofício

Resposta 
da OEC 

recebida

Encaminhar 
a solicitação 

de maior
prazo para

atendimento 
ao OEC

Comunicar a 
resposta

à Unidade 
Gestora

Responsável

Analisar
resposta 

da
OEC 

Resposta 
necessita 

de ajustes?Avaliar 
resposta 

da 
demanda

Encaminhar à 
unidade gestora 

responsável
para realizar os 

ajustes necessários

Encaminhar 
manifestação 

ao OEC

Registrar
demanda na
planilha de

controle

Incluir os
documentos
relacionados 
à demanda

O controle deve 
ser �nalizado 

após recepção 
via e-AUD, 

resposta do OEC

Posicionamento
do OEC recebido

Resposta
aprovada?

Finalizar 
controle

da demanda
Demanda 
atendida e 

monitoramento
concluído

Dar ciência à
Unidade 
Gestora

Responsável 
para

realizar os 
ajustes

necessários

Realizar 
os ajustes

necessários

1 - Fluxos internos da Auditoria Interna

Atender a órgãos externos de controle

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Planejar as atividades anuais da Auditoria Interna

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.

Avaliar a
maturida-

de da
gestão de 

riscos

Selecionar
trabalhos 

com
base na 

avaliação
de riscos

Selecionar 
os trabalhos 
de auditoria
impositivos 

por força
normativa

Selecionar os 
processos

da Cadeia de 
Valor do
IBGE e 

Arquitetura 
de processos

De�nir a 
carga horária 
mínima para 
a capacitação

anual dos
auditores 
internos

De�nir 
tratamento das
demandas por 

trabalhos
extraordinários 

de auditoria

De�nir 
horas

técnicas 
para gestão

interna

De�nir horas 
técnicas

para gestão 
da

melhoria da 
qualidade

De�nir horas 
técnicas para o 
atendimento a
demandas de 

Órgãos
de Controle 

Externo

De�nir horas 
técnicas para 

monitoramento de
recomendações 
de auditoria não
implementadas

Os processos
devem ser

segregados em
TIC e não TIC
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Não
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percepções de

risco e temas de 
interesse junto

aos Conselheiros 
Diretores,
Curador

Analisar o
contexto 

atual,
priorida-

des e
avaliações 

de risco

De�nir o
universo 

de
auditoria

De�nir horas 
técnicas para 

uso de técnicas
de mineração de 

dados e 
automação dos

processos

Explicitar 
premissas,
restrições e 

riscos
associados 
à execução
do PAINT

Elaborar o 
estudo

preliminar 
do

Plano de 
Auditoria
Interna

Submeter 
Plano de
Auditoria 
Interna

aprovado ao
Conselho 

Diretor

Avaliar o 
Plano

Anual de
Auditoria
Interna

Avaliar o 
Plano

Anual de
Auditoria
Interna

Plano Anual de Auditoria 
Interna aprovado?

Submeter 
Plano de
Auditoria 
Interna à
avaliação 
da CGU

Avaliação 
da CGU
recebida

Submeter 
aprovação
do Plano 
Anual de
Auditoria 
Interna ao
Conselho 
Curador

Realizar os
ajustes

necessários

Publicar PAINT
no Portal da

Transparência

PAINT 
publicado em
Transparência 
e Prestação de 

Contas no 
portal do IBGE

na InternetP
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Realizar análise preliminar do objeto de auditoria
E
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D

PAINT publicado
em Transparência 

e Prestação de
Contas no portal

do IBGE na
Internet

Abrir subtarefa
Análise

Preliminar no
e-AUD

Analisar o
Plano de
Auditoria
Interna

Mapear e
validar o objeto

selecionado

Analisar o
Documento de
entendimento

Identi�car os
riscos inerentes

ao objeto

Avaliar os
riscos 

inerentes

Identi�car e
avaliar os
controles
internos

Elaborar 
Matriz

de Riscos e
Controles

Encaminhar Matriz de 
Riscos e Controles ao

supervisor pelo 
e-AUD

Levantar informações 
sobre o objeto de 

auditoria junto a gestores 
da Unidade Auditada

Inserir Matriz de
Riscos e Controles

no e-AUD
Subtarefa
Análise

Preliminar
concluída
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Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Elaborar Matriz de Planejamento
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Subtarefa
Matriz de

Planejamento
�nalizada

Solicitar ao
Supervisor

autorização para
início da subtarefa

Elaborar a
Matriz de

Planejamento

Encaminhar Matriz
de Planejamento ao

supervisor pelo
e-AUD

Inserir Matriz de
Planejamento no

e-AUD

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Definir objetivos e escopo do trabalho de auditoria
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Subtarefa Matriz de 
Planejamento 

�nalizada

Objetivos e escopo do 
trabalho de auditoria 
inseridos no e-AUD

Abrir subtarefa
Escopo da

Auditoria no
e-AUD

Elaborar o Escopo
de Trabalho -

documento plano
amostral

Encaminhar o Escopo
de Trabalho ao

supervisor pelo e-AUD

Inserir Escopo
de Trabalho no

e-AUD

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Comunicar trabalho individual de auditoria
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Objetivos e escopo
do trabalho de

auditoria de�nidos

Encaminhar à Unidade
Auditada documento de

formalização dos
trabalhos e

apresentação das
diretrizes

Agendar
reunião

com a Unidade
Auditada

Apresentar documento
de formalização e
deliberar sobre a

execução da auditoria

Realizar
reunião de
abertura

Reunião de
abertura realizada

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Coletar e analisar dados e informações para fins de auditoria
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Reunião de
abertura 
realizada

Abrir 
subtarefa

Análises da
Auditoria no

e-AUD

Elaborar
resposta à

Solicitação de
Auditoria (SA)

Encaminhar
resposta à

PR/AUD

Utilizar 
técnica

de coleta e
análise de

dados

Enviar Solicitação 
de Auditoria (SA) 

ao gestor do 
processo da 

Unidade 
Auditada

Aplicar testes
de auditoria

Documentar
evidências em

papéis de
trabalho

Inserir evidências
e papéis de
trabalho no

e-AUD

Analisar
evidências

Inserir
resultados da

análise no
e-AUD Resultados 

da análise
registrados 
no e-AUD

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Elaborar Matriz de Achados e Recomendações
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Resultados da
análise

registrados no
e-AUD

Obter os achados
de auditoria a

partir das análises
das evidências

Encaminhar 
os achados de
auditoria ao
Supervisor

Aprovar
achados de

auditoria

Apresentar os
achados à alta
administração 

da Unidade 
Auditada

Manifestar
sobre os
achados

Avaliar
manifestação
da Unidade

Auditada

Avaliar
manifestação
da Unidade

Auditada

Equipe e Supervisor 
avaliam

manifestações da
Unidade Auditada.

Necessita
recomendações à

auditada?

Elaborar Matriz
de Achados e

Recomendações

Elaborar 
Recomendações

Sim

Não

Inserir Matriz de
Achados e 

Recomendações
no e-AUD

Encaminhar ao
Supervisor a Matriz de

Achados e 
Recomendações

pelo e-AUD

Matriz de 
Achados e 

Recomendações
inseridas no 

e-AUD

Realizar os
ajustes

necessários Supervisor
ciente

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Elaborar relatório preliminar
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Matriz de 
Achados e 

Recomendações
inseridas 
no e-AUD

Planejar a
comunicação

dos 
resultados

Inclui informações básicas 
sobre a Unidade Auditada 

e opinião �nal
sobre o objeto auditado.

Redigir os
achados e as

recomendações

Elaborar a
introdução e 
a conclusão

Analisar as
evidências de

auditoria

Analisar a
aderência dos
documentos
produzidos

Analisar os
objetivos do

trabalho

Concluir o
Relatório

Preliminar

Encaminhar
Relatório

Preliminar ao
Revisor

Revisar o
Relatório

Preliminar

Submeter
Relatório

Preliminar ao
Supervisor

Analisar o
Relatório

Preliminar

Propor Reunião
de Busca

Conjunta de
Soluções (RBCS).

Encaminhar o Relatório
Preliminar aos gestores

do processo da 
Unidade Auditada

Realizar reunião de
apresentação dos 

possíveis
achados e discussão de

possíveis soluções

Realizar reunião de
apresentação dos 

possíveis
achados e discussão de

possíveis soluções

Inserir
Relatório

Preliminar em
PDF no e-AUD

Concluir 
tarefa

Relatório
Preliminar

Relatório
Preliminar
inserido no 

e-AUD

RBCS

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Apresentar relatório final

Relatório
Preliminar
inserido no 

e-AUD

Elaborar o
Relatório Final
de Auditoria

Elaborar Sumário
Executivo com

base no Relatório
Final de Auditoria

Anexar o Sumário
Executivo como
documento no
sistema e-Aud.A
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Revisar o Relatório
Final de Auditoria

e o correspondente
Sumário Executivo

Inserir o Relatório
Final e o Sumário
Executivo em PDF 

no e-AUD Tarefa Relatório
Final concluída

Encaminhar ao
Supervisor o Relatório
Final de Auditoria e o

Sumário Executivo

Encaminhar o 
Relatório

Final de Auditoria e o
Sumário Executivo ao

Conselho Diretor

Submeter Relatório
Final de Auditoria e o
Sumário Executivo ao
Conselho Curador para

aprovação

Aprovar Relatório
Final de Auditoria

e o Sumário
Executivo Relatório Final de

Auditoria e o
Sumário Executivo

aprovados pelo
Conselho Curador

Relatório Final de
Auditoria e o

Sumário Executivo
encaminhados à

Unidade Auditada

Encaminhar o Relatório
Final de Auditoria e o
Sumário Executivo à

Unidade Auditada

Encaminhar aos
gestores do

processo

Concluir 
tarefa

Relatório Final

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Monitorar as recomendações de auditoria

Relatório Final
encaminhado aos

gestores do
processo na

Unidade Auditada

Acompanhar o prazo
para o envio de

manifestação dos
gestores do processo
da Unidade Auditada

Manifestar quanto
às recomendações

de auditoria
presentes no

Relatório Final

Inserir
medidas de

tratamento no
e-AUD

Monitorar o
atendimento no
prazo indicado
pelo gestor do

processo Necessita 
dilação

do prazo?

Não

Sim Solicitar
dilação do

prazo

Avaliar o pedido
de prorrogação de
prazo e conceder
dilação do prazo

Registrar a
implementação

das medidas
saneadoras no

e-Aud Proposição de
atendimento e 

completude
da recomendação de
auditoria no e-Aud

Registrar a
implementação

parcial das medidas
saneadoras no

e-Aud

De�nir prazo para a
implementação das

medidas de
tratamento e/ou

mitigadoras de risco
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Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Contabilizar os benefícios das recomendações de auditoria

Proposição de
atendimento e
completude da
recomendação

de auditoria
no e-Aud
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Contabilizar benefícios
�nanceiros e não

�nanceiros da
recomendação de

auditoria implementada

Validar
benefícios

Benefícios 
validados

e aprovados no
e-Aud

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Prestar informações sobre as atividades anuais da auditoria interna

Auditorias
previstas no 

PAINT
realizadas

Elaborar o Relatório
Anual de Atividades

de Auditoria
Interna (RAINT)

Submeter
RAINT ao
Conselho

Diretor

Aprovar RAINT

Submeter
RAINT ao
Conselho
Curador

Aprovar 
RAINT

Publicar RAINT
no Portal da

Transparência

Encaminhar o
RAINT à respectiva

Unidade de
Supervisão Técnica

RAINT 
encaminhado
à respectiva 

Unidade
de Supervisão

Técnica

Deve ser encaminhado até o 
último dia útil do
mês de março do

exercício seguinte ao
qual se refere
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Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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2 - Fluxos internos da Comissão de Ética do IBGE

Tratar situações de desvios éticos

Atualizado em
07/06/2021

Denúncia
recebida

Apuração 
de ofício

Veri�car
se é

caso de
desvio
ético

Analisar as
circunstân-

cias da 
conduta

Analisar o
encaminhamento

da denúncia

Encaminhar
apuração

para órgão
competente

Arquivar
denúncias

Noti�car as
partes e emitir
orientações,
se for o caso

Noti�car as
partes sobre

a decisão

Competência
de outro

órgão

Arquivamento

Propor Acordo 
de Conduta 

Pessoal e
Pro�ssional

(ACPP)
Comprovado
desvio ético?

Admissibilidade
Permitida?

Não

Sim

Noti�car o 
denunciante

Encaminhar
para outra

área quando
for o caso

Instaurar
procedimento

preliminar

Realizar
diligências

Relator do
processo

designado

Avaliar enquadramento
no inciso XV 

(das vedações) do 
Código de ética, 

reincidência, postura
do denunciado, etc.  

Lavrado o ACPP, o 
Procedimento Preliminar 

será sobreditado por
até dois anos a critério da

Comissão de Ética 
conforme o caso 

Se não for identi�cado desvio
ético, a denúncia pode ser 

arquivada ou encaminhada para 
algum outro órgão competente

Arquivar o
processo

Processo
arquivado

Não

Sim
ACPP

Acordo
cumprido?

PAE

Processo
arquivado

Denúncia
arquivada
e partes 

interessadas
cientes

Apuração
realizada
e partes 

interessadas
cientes

REALIZAR PROCESSO
DE APURAÇÃO ÉTICA

Emitir relatório 
e decisão
preliminar

Avaliar provas e 
realizar a oitiva do 

denunciamento e de 
outros atores, se 

necessário

Submeter 
à Comissão 

de Ética

Todas as
diligências devem 

ser apreciadas pelos
demais membros

da Comissão de Ética

Converter 
denúncia em
processo de 

apuração ética

Realizar
 juízo de

admissibilidade

Registrar
processo

administrativo

Registrar
processo

administrativo
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Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Realizar processo de apuração ética
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Denúncia 
convertida 

em PAE

Instaurar PAE
Realizar 
instrução

complementar

Emitir 
relatório

preliminar

Noti�car o 
investigado para 

as alegações
�nais

Emitir parecer
�nal para decisão 

da Comissão 
de Ética

Alegações
�nais

recebidas

Processo de 
apuração ética

�nalizada

Sanção (penalidade de
censura ética), recomendação, 

acordo ou arquivamento
dentre outras medidas

Em caso de penalidade de censura 
ética, a CRH e CEP deverão

ser noti�cadas

Todas as diligências devem ser
apreciadas pelos demais membros

da Comissão de Ética

Diligências, oitiva
do investigado e 

produção de provas

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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a

Denúncia /
representação

recebida

Receber
denúncia /

representação

Denúncia /
representação veio

da Ouvidoria?

Encaminhar
para Ouvidoria

Realizar
juízo de

admissibilidade

Celebrar TAC

Executar
processos

acusatórios

Arquivar
denúncia /

representação

TAC submetido
ao celebrante

Processo acusatório
realizado

Denúncia /
representação

arquivada

Sim

Não

TAC

Processo
acusatório

Arquivamento

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.

3 - Fluxos internos da Corregedoria

Fluxo de apuração de denúncia
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Fluxo de realização de juízo de admissibilidade

Denúncia /
representação

recebida Receber
denúncia /

representação

Encaminhar
para 

Ouvidoria

Despachar a
investigação
para a "SES"

cabível

Denúncia /
representação

veio
da Ouvidoria?

O procedimento
será delegado 

para uma 
Subcorregedoria?

Co
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or
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Su
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SE
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R
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ra
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/
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or
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Se
rv

id
or

/C
om

is
sã

o

Sim
SimNão

Não

Sim

Sim

Não

Não

Cadastrar 
no

E-PAD

Avaliar se cabe
procedimento

investigativo para 
a denúncia /

representação

Procedimentos cabíveis:
Análise inicial, IPS,

SINVE, SINPA ou IP(PAR

Procedimentos cabíveis:
Análise inicial, IPS,
SINVE, SINPA ou 

IP(PAR)

A denúncia /
representação 

deve ser
tratada pela

Corregedoria?
Informar
Ouvidoria

Informar
Ouvidoria

Arquivar
denúncia /

representação

Arquivar
denúncia /

representação

Denúncia /
representação

arquivada

Denúncia /
representação

arquivada

Encaminhar para
autoridade

instauradora /
julgadora

Encaminhar para
autoridade

instauradora /
julgadora

Analisar a
denúncia /

representação

Cadastrar 
no E-PAD

Avaliar se cabe
procedimento

investigativo para a
denúncia /

representação

A denúncia /representação deve ser
tratada pela Sub-corregedoria?

Designar
servidor /
Comissão

Instaurar
portaria

Encaminhar
procedimento

Veri�car a 
existência

de elementos 
mínimos

de autoria e
materialidade

Publicar
portaria

É uma 
SINVE ou 
SINPA?

Sim

Não
Sim Sim

Não Não

Realizar 
diligências,

produzir
informações e
documentos

Emitir no E-PAD 
nota técnica ou 
relatório com 

recomendações
conclusivas

Procedimentos
realizados no E-PAD

- Arquivar denúncia / representação
- Celebrar TAC
- Instaurar processo acusatório cabível : SINAC,  
  PAD, Sindicância (temporário) ou PAR

Encaminhar
para o 

julgador

Concorda com as
recomendações?

A recomendação é
de uma "SES"?

Designar novo
procedimento /
novo servidor /
nova Comissão

Veri�car
procedência da
recomendação

Realizar
julgamento 

no EPAD

Informar
Ouvidoria e

realizar
procedimento
recomendado

TAC

Processo
acusatório 3.3.1.2 Executar

processos
acusatórios

Denúncia /
representação

arquivada

Arquivamento

3.3.1.3
Celebrar TAC

TAC 
submetido

ao celebrante

Processo 
acusatório
realizado

Arquivar
denúncia /

representação

TAC

Processo
acusatório 3.3.1.2 Executar

processos
acusatórios

Denúncia /
representação

arquivada

Arquivamento

3.3.1.3
Celebrar TAC

TAC 
submetido

ao celebrante

Processo 
acusatório
realizado

Arquivar
denúncia /

representação

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Fluxo de celebração de Termo de Ajuste de Conduta

Elaborar
minuta

Oferecer
proposta do

TAC

Submeter ao
celebrante

Dar ciência à
autoridade
julgadora

TAC submetido
ao celebranteC
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a
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Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Fluxo de execução de processos acusatórios

Processo
acusatório
recebido
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a Promover 
atos para a 
abertura do 
processo

acusatório 
cabível

Selecionar
membros 

para a 
Comissão

Processo
acusatório
recebidoS

u
b

-c
o

rr
eg

ed
o

ri
a 

("
S

E
S

")
Pr

o
cu

ra
d

o
ri

a 
Fe

d
er

al

Promover 
atos para a 
abertura do 
processo

acusatório 
cabível

Selecionar
membros 

para a 
Comissão

Designar
Comissão

Encaminhar
para a

Comissão

Publicar
portaria

Realizar os 
atos iniciais 
no E-PAD

Noti�car o
acusado

Realizar 
diligências,

coletar provas, 
promover

depoimentos,
interrogatórios e 

analisar
informações e 
documentos

Há elementos 
para 
indiciar?

Sim
Sim

Não

Não

Elaborar 
Termo de 
Indiciação Apresentou a

defesa?

Citar o
indiciado

Elaborar 
relatório �nal 

(arquivamento)

Elaborar
portaria para

defensor dativo

Analisar 
a defesa 
escrita

Elaborar
relatório 

�nal

Haverá recomendação
de aplicação de

penalidade?

Sim

Não

Recomendar
penalidade

Recomendar
arquivamento

ou TAC

Encaminhar para
autoridade  
competente

Veri�car
necessidade de
análise jurídica
da Procuradoria

Federal
Necessita 
parecer da

Procuradoria
Federal ?

Arquivamento
ou TAC

Aplicação de
penalidade

Sim

Sim

Sim Não

Não

Não

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Submeter
relatório à

Procuradoria
Federal

Realizar
julgamento
(penalidade)

Realizar
julgamento

(arquivamento
ou TAC)

Concorda com
o relatório

�nal?

Agravar /
abrandar?

É de uma
"SES"?

Motivar
decisão

Arquivar
denúncia /

representação Denúncia /
representação

arquivada

Denúncia/
representação

arquivada

TAC 
submetido 

ao 
celebrante

Aplicar
penalidade

Analisar e
emitir 

parecer
jurídico Processo é de

uma "SES"?

Sim

Não

Atender
recomendações
do parecer da
Procuradoria

Federal

Atender
recomendações
do parecer da
Procuradoria

Federal

4

Formalizar
aplicação da
penalidade Penalidade

aplicada

4

3

3

Formalizar
aplicação da
penalidade Penalidade

aplicada

Submeter à
Corregedoria 

para
formalização 

da penalidade

Submeter à 
"SES"
para 

formalização
da penalidade

Há 
irregularidades /

ilegalidades? Designar 
nova

Comissão

Concorda com
a Comissão?

Realizar o
procedimento
recomendado

pela 
Comissão

Arquivamento

TAC

Arquivar
denúncia /

representação

3.3.1.3 
Celebrar

TAC

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Fa
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Pedido de informação

Registrar
Pedido

Receber e
analisar pedido

Receber e
analisar pedido

Pode ser 
atendido?

Pedido 
negado

Resposta
satisfatória?

Prazo 
satisfatório?

Registrar 
reclamação

Reclamação
registrada

Pedido 
encerrado

Registrar 
recurso

Efetuar 
pagamentos
dos custos

Noti�car 
necessidade de

pagamento

Responder
pedido

Prorrogar 
resposta

Informar 
motivo 

prorrogação

Encaminhar
informações
solicitadas

Tratar recurso

Necessita de 
prorrogação

Resposta gera
custos?

Pedido 
prorrogado

Responder
recurso

Recurso
respondido

Receber e 
analisar recurso

Pedido 
atendido

Pedido 
negado

Informação 
disponível?

Negar 
solicitação

Noti�car
localização da

informação 

Noti�car que a
informação é

sigilosa

Informação 
sigilosa?

Informação 
parcialmente

sigilosa?

Encaminhar 
pedido

Providenciar 
informação
sem dados
sigilosos

Providenciar 
informação
solicitada

Sim

Sim

Sim

Sim

Não

Não

Não

Não

Sim

Não Não

Sim

Sim

Não

Sim
Não
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4 - Fluxos internos da Coordenação de Atendimento e Informação para solicitações da LAI

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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5 - Fluxos internos da Ouvidoria para tratamento de manifestações e denúncias

Fluxo interno de manifestações

Manifestação
identi�cada
pelo cidadão
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u
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d
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Á
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 d
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Registrar
manifestação

no Fala.BR

Analisar
manifestação

Não é 
competência
do IBGE

Necessita
complementação

Necessita de
tratamento

Encaminhar
para o órgão
competente

Solicitar
complementação 

de informação

Noti�car o
cidadão

Manifestação
encaminhada e 
cidadão ciente

Manifestação
encerrada

automaticamente

Manifestação
encaminhada e 
cidadão ciente

Complementação
recebida no prazo?

20 dias

Sim

Não

Encaminhar
manifestação
para a área
competente

Analisar a
manifestação

Adotar
providências

cabíveis

Elaborar
resposta

Publicar
resposta

Noti�car
cidadão

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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Fluxo interno para tratamento de denúncias

Denúncia
identi�cada

pelo 
cidadão

Registrar a
denúncia no

Fala.BR

Setor interno:
Corregedoria, Auditoria 

e Comissão de Ética

Avaliar requisitos que 
amparem a apuração da 

denúncia pelo órgão (autoria, 
materialidade, competência 

ou compreensão)

Realizar a
análise

preliminar

O
u
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d

o
ri

a

Tr
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 d
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o
 c
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Solicitar
complementação

de informação

Complementação
recebida no prazo?

Denúncia arquivada
automaticamente

Denunciado ocupa
cargo DAS-4 ou

superior?

Denúncia necessita
de complementação?

Não Não

Não

Sim

Sim

Sim

Informar à
Ouvidoria-Geral

da União

Cidadão
ciente

Denúncia
tratada e
cidadão 
ciente

Comunicar ao
cidadão o envio 

para o setor 
responsável

Realizar
apuração

Enviar para 
o setor

responsável 
pela apuração

Comunicar
Ouvidoria sobre

encaminhamento
ou conclusão

Reabrir
manifestação para

informar sobre
conclusão

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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6 - Fluxos internos do IBGE para verificação de casos de nepotismo
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Sim

Sim Sim

Sim

Não

Não Não
Não

Contratação 
de novo 

temporário/
estagiário

Preencher
documentação

Veri�car se o 
parente possui 
cargo de che�a 

ou in�uência 
na seleção ou 
nas atividades
do contratado

Veri�car se
contratado

atuará em área 
sob in�uência 

do parente 

Buscar 
alocação do
contratado
em outra

área

Encaminhar para o 
chefe da UORG e 
para a Comissão 

de Ética

Arquivar 
documento

na pasta funcional

Veri�car se o
contratado

possui parentes 
noIBGE O contratado

possui parentes 
no IBGE?

Há risco de 
nepotismo?

Haverá
influência?

Realocação
possível?

Situação de
nepotismo

encaminhada

Pasta
funcional
arquivada

Informar se
tem parentes

até 3º grau
no IBGE

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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7 - Fluxos internos do IBGE para verificação de casos de conflitos de interesses

Existência
de situação

que con�gure
potencial

con�ito de 
interesse

Até 15
dias

Cópia de 
documento

disponibilizada
no sistema

Cópia de 
documento

disponibilizada
no sistema

10 dias

5 dias 15 dias

Servidor
noti�cado

Servidor
noti�cado

Cabe 
recurso?

Até
10 dias

Sim

Não

Solicitação
concluída

Solicitação
concluída

Interpor
recurso 
contra

a decisão

15
dias

15 dias, prorrogável 
por igual período,

mediante justi�cativa
explícita

Informações
recebidas

são 
su�cientes?

Existe
con�ito de
interesses?

Sim

Não

Sim Sim

Sim

Recurso
aceito?

Não Não

Não

Há 
potencial

con�ito de
interesses?

Manifestação
fundamentada

Interessado autorizado
em caráter precário, 
a exercer a atividade 

privada

Sistema Eletrônico
de Prevenção de

Con�ito de Interesses

Fazer a consulta 
ou pedido de 
autorização

mediante petição
eletrônica

Noti�car
o servidor

Efetuar
análise

preliminar

Analisar a 
solicitação
recebida

Analisar e
manifestar-se

sobre a
existência 
ou não de

con�ito
de interesses

Se for o caso,
determinar 

medidas para a 
sua eliminação
ou mitigação

Analisar
solicitação
de recurso

Encaminhar recurso ao 
Secretário-Executivo

para decisão de�nitiva

Noti�car o 
servidor

Solicitar
informações

adicionais

Autorizar
o servidor
a exercer

a atividade
privada

Encaminhar
consulta ou
o pedido de 
autorização 

à CGU

Autorizar o
servidor, no âmbito 

do IBGE a exercer
a atividade privada

Enviar
esclarecimentos

adicionais 
à CGU

Informar a
decisão �nal

ao órgão
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Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.
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8 - Principais ações realizadas pelas instâncias de integridade - 2018-2022
(continua)

Responsável/Atuação Principais ações realizadas 

Inserção do Código de Ética Profissional do Servidor Público do IBGE como conteúdo programático no processo seletivo 
para contratação de terceirizados para atuar no Censo Demográfico.

Elaboração de conteúdos sobre ética e integridade para o Manual de Gestão do Posto de Coleta, bem como para os 
Manuais do Recenseador, do Supervisor e dos Agentes Censitários.

Elaboração de conteúdos e validação de roteiro do vídeo sobre o tema Ética e Integridade para o treinamento do Censo 
Demográfico, bem como promoção de palestra sobre Ética para o treinamento da operação.

Elaboração de questões teóricas e de conteúdo específico para o treinamento a distância “Programa Capacita Censo”, 
sobre temas ligados à integridade e questões disciplinares.

Criação do termo de ciência desenvolvido para o protocolo de tratamento de denúncias e apuração de irregularidades no 
Censo Demográfico e de orientações aos supervisores para atuação em caso de ocorrência de conduta antiética e fraude 
no operação.

Disseminação interna de campanhas e pesquisas relativas à integridade pública promovidas pela Controladoria-Geral da 
União - CGU, em parceria com a Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE (Organisation for 
Economic Co-operation and Development - OECD) e a Alliance for Integrity, bem como pelo então Ministério da 
Economia, pela Comissão de Ética Pública - CEP, e pela própria Gerência de Integridade - GIN, tais como:
•  Campanha: #INTEGRIDADESOMOSTODOSNÓS (primeira e segunda fases);
•  Pesquisa: Valores do Serviço Público Federal (primeira e segunda etapas), na qual o IBGE, em ambas as etapas, ficou 
em terceiro lugar no ranking  de participação, o que gerou convite da CGU para participação no vídeo de lançamento dos 
valores selecionados;
•  Pesquisa de Percepção sobre os Programas de Integridade Implementados nas Instituições Públicas Federais;
•  Pesquisa de Percepção sobre Integridade Pública (primeira e segunda fases), na qual o IBGE, na primeira fase, ficou em 
primeiro lugar e, na segunda fase, em segundo lugar no ranking  de participação; e
•  Campanhas “Não é Legal”, do Programa de Integridade Prevenir, do então Ministério da Economia; Minuto da Ética, da 
CEP, e Minuto da Integridade, da GIN.

Divulgação periódica, por correio eletrônico e pela Intranet, de questões relacionadas à ética e à integridade, aos 
servidores do IBGE.

Criação e manutenção do Canal da Integridade na TV IBGE, onde são disponibilizados conteúdos sobre o tema, como 
palestras, podcasts , seminários e apresentações em geral.

Adesão, em 2021, ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção - PNPC, da Rede de Controle da Gestão Pública, 
liderado pelo Tribunal de Contas da União - TCU e pela Controladoria-Geral da União - CGU. Utilização da plataforma 
online e-Prevenção (questionário digital) e obtenção do selo de participante, trabalho esse que foi coordenado pela 
Unidade de Gestão da Integridade - UGI, com contribuições das diversas áreas envolvidas, mediante a compilação de 
respostas; preenchimento, no sistema e-Prevenção, do questionário pertinente à Sede do IBGE; e orientações às 
Unidades Estaduais do IBGE quanto a esse preenchimento. Continuidade do PNPC, com estudo e avaliação do resultado 
(segunda etapa) dos planos de tratamento e roteiros de atuação inseridos na plataforma e-Prevenção.

Lançamento da segunda versão do Plano de Integridade do IBGE.

Participação na reformulação do macroprocesso “Realizar controle institucional”, na Cadeia de Valor do IBGE, para 
melhor aderência aos processos das instâncias de integridade, incluindo-o no processo “Governança - gerir integridade 
institucional”, bem como no Mapa Estratégico, e atualizando os valores do IBGE, em que um deles passou a ser “Ética, 
Integridade e Profissionalismo”.

Inserção, no Mapa Estratégico, do Objetivo estratégico 7 - Fortalecer a governança organizacional, cujo alcance é 
medido pelo Indicador I.7.2 - Índice de suscetibilidade a fraude e corrupção (TCUPrevCorrup), com a finalidade de medir 
o grau de fortalecimento da gestão da integridade e a aderência às boas práticas que integram os mecanismos de 
prevenção, detecção, investigação, responsabilização e monitoramento do PNPC, por meio da implementação das ações 
estratégicas (projetos) destinadas a esta finalidade.

Anexo 8 - Principais ações realizadas pelas instâncias de integridade - 2018-2022

Grupo Técnico da
Integridade - GIN

Ações referentes ao 
Censo Demográfico

Gerência de Integridade - GIN e 
Grupo Técnico 
da Integridade - GTI

Ações diversas relativas à 
integridade
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Apêndices

(conclusão)

Responsável/Atuação Principais ações realizadas 

Inclusão do “Olhar da integridade”  no Termo de Reponsabilidade do Programa de Gestão e Desempenho - PGD.

Revisão do fluxo interno de recebimento e encaminhamento/tramitação de denúncias e alinhamento preliminar do fluxo 
de trabalho entre a Ouvidoria, a Corregedoria e a Comissão de Ética do IBGE.

Apoio na implementação do e-Agendas, plataforma por meio da qual são divulgadas as agendas de compromissos 
públicos dos agentes públicos do poder executivo federal, no IBGE.

Avaliação do Programa de Integridade do IBGE pela Controladoria-Geral da União - CGU, tendo avaliação positiva e em 
conformidade com as diretrizes estipuladas pelo órgão.

Elaboração de cartilhas para fornecedores e servidores relativamente ao código de conduta nas aquisições do IBGE.

Promoção de ciclo de palestras virtuais com convidados, em 2022, sobre os seguintes temas:

•  Assédio Moral no Programa de Gestão. Palestrante: Karla Valle, do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região;
•  CGU explica: a importância da integridade e correição para o Censo.  Palestrantes: Carla Cristina Gomes Arede e Carlos 
Mauricio Ruivo Machado, ambos da Controladoria Geral da União - CGU;
•  Promoção da ética e prevenção ao conflito de interesses. Palestrantes: Edson Leonardo Dalescio Sá Teles e Ricardo 
Wagner de Araújo, ambos da Comissão de Ética Pública; e
•  Conduta ética e a gestão de conflitos interpessoais. Palestrantes:  Ana Maria Machado e Kamila Rosenda, ambas da 
Escola Nacional de Administração Pública - ENAP.

Fonte: IBGE, Grupo Técnico da Integridade.

Gerência de Integridade - GIN e 
Grupo Técnico 
da Integridade - GTI

Ações diversas relativas à 
integridade
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Glossário 

assédio Conduta abusiva exarada por meio de palavras, comportamentos, atos, 
gestos, ou escritos que podem trazer danos à personalidade, à dignidade ou à inte-
gridade física ou psíquica de uma pessoa, pôr em perigo o seu emprego, ou degradar 
o ambiente de trabalho. 

assédio moral Conduta de assédio reiterada e prolongada no tempo, com a intenção 
de desestabilizar emocionalmente a vítima. Episódios isolados podem até caracterizar 
dano moral, mas não necessariamente configuram assédio moral.

assédio sexual Conduta de natureza sexual, manifestada fisicamente, por pala-
vras, gestos ou outros meios, proposta ou imposta a pessoas contra a sua vontade, 
causando-lhe constrangimento e violando a sua liberdade sexual. O assédio sexual se 
caracteriza por uma ação reiterada, mas, dependendo do caso, pode até ser considera-
do como um ato único, em que a vítima, mulher ou homem, acaba sendo intimidada 
com incitações sexuais inoportunas.

conflito de interesses Conflito que surge quando um interesse privado do agente 
público pode influenciar, de forma indevida, o desempenho de sua função pública 
ou comprometer o interesse coletivo, conforme disposto no inciso I do Art. 3o da Lei 
n. 12.813, de 16.05.2013.

corrupção ativa Oferecimento de alguma vantagem indevida. Constitui uma das 
duas formas de corrupção, segundo a legislação penal brasileira.

corrupção passiva Solicitação de alguma vantagem indevida. Constitui uma das 
duas formas de corrupção, segundo a legislação penal brasileira.

fraude Ato intencional praticado por um ou mais indivíduos, entre gestores, res-
ponsáveis pela governança, empregados, ou terceiros, envolvendo o uso de falsidade 
para obter uma vantagem injusta ou ilegal.

funções de integridade Funções constantes nos sistemas de corregedoria, ou-
vidoria, controle interno, gestão da ética, transparência, entre outras essenciais ao 
funcionamento do Programa de Integridade.

integridade pública linhamento consistente e adesão a valores, princípios e nor-
mas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse público sobre os interesses 
privados no setor público. 

nepotismo Designação atribuída ao apadrinhamento de parentes e/ou amigos 
próximos diante de pessoas consideradas profissionalmente mais qualificadas.  
O nepotismo ocorre quando um agente público usa de sua posição de poder para 
nomear, contratar, ou favorecer um ou mais parentes.
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Plano de Integridade Plano que organiza as medidas de integridade a serem 
adotadas em determinado período, elaborado por unidade setorial do Sistema de 
Integridade, Transparência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal 
- Sitai e aprovado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade.

Processo Administrativo Disciplinar (PAD) Processo que apura as infrações fun-
cionais e aplica penalidades aos agentes públicos e àqueles que possuem uma relação 
jurídica com a administração pública.

Programa de Integridade Conjunto de princípios, normas, procedimentos e me-
canismos de prevenção, detecção e remediação de práticas de corrupção e fraude; 
de irregularidades, ilícitos e outros desvios éticos e de conduta; e de violação ou 
desrespeito a direitos, valores e princípios que impactem a confiança, a credibilidade 
e a reputação institucional. O Programa de Integridade objetiva promover a conformi-
dade de condutas, a transparência, a priorização do interesse público e uma cultura 
organizacional voltada à entrega de valor público à sociedade.

risco Efeito da incerteza no alcance dos objetivos. Em termos mais práticos, um 
evento de risco é um evento futuro e incerto que pode impactar os objetivos de algum 
processo ou projeto.

risco à integridade Possibilidade de ocorrência de evento de corrupção, fraude, 
irregularidade, ou desvio ético ou de conduta que venha a impactar o cumprimento 
dos objetivos institucionais.



Equipe técnica

Gerência de Integridade - GIN
Willyam Gonçalves da Silva 

Grupo Técnico da Integridade do IBGE - GTI

Raissa Batista Madureira e Antonio Caminada Franklin de Oliveira e Silva (Comissão de Ética do 
IBGE)

Paula Dias Azevedo e Ana Paula Gomes Terceiro Argueso (Diretoria-Executiva - DE)

Carlos José Lessa de Vasconcellos e Juarez Silva Filho (Coordenação de Atendimento e Informação 
- CDDI/Coati)

Nélio Ferreira Machado e Edson Wanderlei Fontana (Corregedoria - Correg)

Ana Paula Donizetti Lins de Albuquerque e Mônica Marli Gomes de Souza (Coordenação de 
Treinamento e Aperfeiçoamento/ENCE)

Carlos Alberto Vianna Costa e Adilson da Silva Marques (Auditoria Interna)

Sheila Souza Fonseca (Ouvidoria)

Projeto Editorial

Centro de Documentação e Disseminação de Informações

Coordenação de Produção Editorial e Gráfica
Marisa Sigolo

Gerência de Editoração

Estruturação textual

Leonardo Martins

Diagramação textual

Thiago Goulart da Silva

Ilustração

Aline Carneiro Damacena

Gerência de Sistematização de Conteúdos Informacionais

Pesquisa e normalização documental

Ana Raquel Gomes da Silva

Daniela Rangel Granja

Elizabeth de Carvalho Faria (contratada)

Lioara Mandoju

Marcos Paulo Braz Cruz (estagiário)

Solange de Oliveira Santos

Padronização de glossários e elaboração de quartas capas

Ana Raquel Gomes da Silva
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